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GOVERNO

DECRETO Nº. 009 DE 18 DE JANEIRO DE 2016.

“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO 
VIGENTE, E DÁ OUTRAS CORRELATAS PROVIDÊNCIAS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI, usando de suas atribuições legais que lhe confere o 
artigo 4º, da Lei Municipal Nº. 2.648 de 04 de dezembro de 2015.

DECRETA:

Artigo 1º - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar na Lei de Meios em vigor no valor de 
R$504.550,00 (QUINHENTOS E QUATRO MIL E QUINHENTOS E CINQUENTA REAIS), para 
atender as despesas na forma do detalhamento disposto no anexo I.

Artigo 2º - Os recursos necessários à execução deste Crédito Adicional Suplementar decorrerão da 
anulação total ou parcial das dotações consideradas na vigente Lei Orçamentária, na forma do 
detalhamento disposto no anexo II.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário.

GABINETE DO PREFEITO, 18 DE JANEIRO DE 2016.

MAÉRCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA
PREFEITO MUNICIPAL

SEPLAN/ACL

ANEXO II 

ANULAÇÃO

DECRETO Nº 011/2016

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e constitucionais,

CONSIDERANDO o artigo 68, II da Lei Orgânica Municipal;

CONSIDERANDO a tradicional Festa do Carnaval que acontece em todo Brasil;

CONSIDERANDO adequar o calendário ao melhor interesse público e objetivando não haver 
prejuízo para o contribuinte;

CONSIDERANDO que o Chefe do Poder Executivo tem o direito e o amparo discricionário para 
adoção de medidas administrativas conforme elenca a Lei Orgânica Municipal;

CONSIDERANDO que a providência adotada certamente traduzirá em diminuição de despesa 
pública;

DECRETA:

Art. 1º Será considerado facultativo, o ponto nas repartições municipais os dias 08 e 10 de fevereiro, 
Segunda- feira e Quarta-feira de cinzas respectivamente.
Art. 2º Os serviços públicos essenciais, como assistência médica (em caráter de urgência-
emergência), limpeza urbana e procedimentos de sepultamento, funcionarão normalmente, a critério 
dos respectivos Secretários a indicação do responsável. 
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PODER EXECUTIVO
Prefeito

MAÉRCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA

Vice-prefeito 
NORIVAL GARCIA DA SILVA JUNIOR

Secretário Municipal de Governo
PAULO ROBERTO COSTA DE OLIVEIRA (INTERINO)

Procurador Geral do Município
HEITOR FAVIERI NETO

Secretária Municipal de Administração
EDNA LUCIA VIEIRA SAMPAIO (INTERINO)

Secretário Municipal de Comunicação Social
JEFFERSON CARNEIRO DE CASTRO

Secretário Municipal de Fazenda
FRANCISCO CRUZ DE OLIVEIRA

Secretário Municipal de Planejamento e Coordenação
PAULO ROBERTO COSTA DE OLIVEIRA

Secretária Municipal de Assistência Social
ROSIMAR DE LOURDES BENICIO

Secretária Municipal de Obras Públicas
MARIA ILMA DE ANDRADE SILVA 

Secretário Municipal de Água e Esgoto
ADALBERTO DE OLIVEIRA

Secretário Municipal de Serviços Públicos
ANTONIO DOS SANTOS FILHO

Secretário Municipal de Saúde
GILSON DE SOUZA LIMA

Secretário Municipal de Educação
CARLOS ROBERTO FERREIRA

Secretário Municipal de Trabalho e Desenvolvimento Econômico 
ROBERTO MONZO FILHO

Secretário Municipal de Turismo e Cultura
ROBERTO MONZO FILHO (INTERINO)

Consultor Jurídico
MARCOS BENSIMAN IUNES

Secretário Municipal de Recursos Humanos
ALEX DA SILVA BARBOSA

Secretário Municipal de Esportes e Lazer
HENRIQUE OLIVEIRA DA SILVA

Secretário Municipal do Ambiente
WALDEMIRO BARBOSA DE ANDRADE

Secretário Municipal de Agricultura
HENRIQUE DUTRA MARACAJÁ

Secretário Municipal de Cidadania e Ordem Pública
ANTONIO CARLOS ELIAS

Secretário Municipal de Defesa Civil
ANTÔNIO JOSÉ SOUZA DA SILVA

Secretário Especial de Inovação e Tecnologia da Informação
EMERSON DE SOUZA LIMA

Secretário Municipal do Complexo Califórnia e São José do Turvo
ROBSON MARTINS

Secretário Municipal de Habitação
ANTÔNIO CARLOS MUNIZ

Diretor do Fundo de Previdência
ROBERTO BICHARA DE MELO

Controlador Geral do Município
CARLOS HENRIQUE DE SOUZA MATTOS

Controlador Geral da Saúde
GLAUCIO LOPES DE ARAUJO

PODER LEGISLATIVO
Mesa Diretora

Joel de Freitas Tinoco
Presidente

Tiago Felipe Ponciano Soares
1º Vice-presidente

Expedito Monteiro de Almeida
2º Vice-Presidente

Agostinho Pereira dos Santos
3º Vice-presidente

Pedro Fernando de Souza Alves
1º Secretário

Francisco José Barbosa Leite
2º Secretário

Vereadores
Genanci Francisquine

Gustavo de Carvalho Horta Jardim
Jair Ferreira Borges

José Ernesto Magiole
José Luiz de Sabença

Nedino Pereira de Carvalho
Paulo Rogério de Oliveira Ganem

Rafael Santos Couto
Valdecir Groetares Pegas

Art. 3º Enquadram-se nas exceções do artigo 2º as Secretarias de 
Turismo e Cultura e a de Cidadania e Ordem Pública, que deverão 
coordenar os festejos carnavalescos e ainda, o Departamento 
Municipal de Trânsito.
Art. 4º A Secretaria de Administração deverá cientificar os 
Poderes Legislativo e Judiciário.
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 6º - Registre-se, publique-se e cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO, 01 DE FEVEREIRO DE 2016.

MAÉRCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

smg/mjml

DECRETO Nº 013/2016

EMENTA: Declara situação anormal caracterizada como situação 
de emergência a área do Município afetada por fortes chuvas e 
elevação do nível dos rios e dá outras providências.

MAÉRCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA, Prefeito do 
Município de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais e constitucionais,

CONSIDERANDO o artigo 68, XVIII da Lei Orgânica Municipal;

CONSIDERANDO o relatório de vistoria confeccionado pelas 
Secretarias de Defesa Civil e Obras Públicas, concernente as 
condições estruturais da Ponte de ligação ao Bairro Roseira 
(sobre o Rio Piraí), que delimitam a impossibilidade de acesso de 
veículos ao bairro;

CONSIDERANDO que o Chefe do Executivo deve zelar pela 
integridade e segurança de seus munícipes e pelo patrimônio 
público;

CONSIDERANDO a informação da Secretaria Municipal de Água 
e Esgoto no sentido de que com a interdição da Ponte que liga a 
RJ 145 ao Bairro Roseira, cerca de 200 (duzentas) famílias, estão 
sem receber água tratada;

CONSIDERANDO que, em razão da impossibilidade de acesso 
do caminhão vácuo, não há atendimento aos cidadãos no tocante 
a realização dos serviços de desobstrução da rede de esgoto 
sanitário do Bairro;

CONSIDERANDO o relato da Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos que sinaliza desassistência de serviços públicos no 
Bairro;

CONSIDERANDO a discricionariedade do Chefe do Executivo 
em adotar medidas preventivas e corretivas e ainda, a sua 
obrigação e dever moral e legal;

CONSIDERANDO finalmente, a caracterização da situação de 
anormalidade em que o Município se encontra, somando ao fato 
de tratar-se de bairro densamente povoado e que a aludida ponte 
é o único liame entre a RJ145 e o Bairro,

DECRETA:

Art. 1º - Fica declarada, a partir desta data, a situação anormal 
provocada pelo abalo na estrutura da Ponte de ligação ao Bairro 
Roseira (RJ145 x Bairro Roseira) caracterizada como situação de 
emergência no MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ, ESTADO DO 
RIO DE JANEIRO.

Parágrafo Único – Esta situação de anormalidade é válida apenas 
para a área deste Município, comprovadamente afetada pelo 
desastre, em especial para localidade do Bairro Roseira, 
conforme prova documental estabelecida nos autos do 
procedimento administrativo 1687/2016, que ficam fazendo parte 
integrante e complementar do presente instrumento.

Art. 2º - Nos termos do artigo 1º fica mobilizada em todos os seus 

termos, as Secretarias e Órgãos da Administração Pública, em 
especial a Secretaria Municipal de Defesa Civil e Secretaria 
Municipal de Obras Públicas e, autoriza-se o desencadeamento 
do plano emergencial de resposta aos desastres de acordo com a 
situação real que o Município se encontra, notadamente no que 
se refere ao restabelecimento dos serviços públicos afetados no 
Bairro Roseira, pelo abalo da estrutura da Ponte de acesso.

Art. 3º - De acordo com o estabelecido nos incisos XI e XXV do 
artigo 5º da Constituição da República Federativa do Brasil, 
autoriza-se as autoridades administrativas e os agentes de 
defesa civil, diretamente responsáveis pelas ações de resposta 
aos desastres, em casos de risco eminente a:

I – penetrar nas casas, a qualquer hora do dia ou da noite, mesmo 
sem o consentimento do morador, para prestar socorro ou para 
determinar a pronta evacuação das mesmas;

II – usar da propriedade, inclusive do particular, em circunstâncias 
que possam provocar danos ou prejuízos ou comprometer a 
segurança de pessoas, instalações, serviços e outros bens 
públicos ou particulares, assegurando-se ao proprietário 
indenização ulterior, caso o uso da propriedade provoque danos à 
mesma.

Parágrafo Único – Será responsabilizado o agente da defesa civil 
ou a autoridade administrativa que se omitir de suas obrigações, 
relacionadas com a segurança global da população.

Art. 4º - De acordo com o estabelecido no artigo 5º do Decreto-Lei 
nº 3365 de 21 de junho de 1941, autoriza-se, se necessário, que 
se dê início a procedimentos de desapropriação por utilidade 
pública objetivando preservar a população em áreas de risco 
devidamente comprovadas;

Art. 5º - De acordo com o inciso IV do artigo 24 da Lei 8666 de 21 
de junho de 1993, e considerando a urgência da situação vigente, 
ficam dispensados de licitação os contratos de aquisição de bens 
necessários as atividades de resposta ao caso, de prestação de 
serviços e de obras relacionadas com a reabilitação do cenário, 
sempre obedecido o prazo assinalado para vigência do presente 
instrumento;

   Art. 6º. De acordo com o art. 4º, § 3º, inciso I, 
da Resolução 369, de 28 de março de 2006, do Conselho 
Nacional do Meio Ambiente (CONAMA), que dispõe sobre os 
casos excepcionais, tem-se uma exceção para a solicitação de 
autorização de licenciamento ambiental em áreas de APP, nos 
casos de atividades de Defesa Civil, de caráter emergencial;

Art. 7º - O presente Decreto tem o prazo de 90 (noventa) dias, 
podendo ser prorrogado por igual período, se necessário for.

Art. 8º - Este Decreto entrará em vigor nesta data, com a sua 
afixação na forma da Lei Orgânica face a sua urgência, 
independentemente de sua publicação nos moldes e prazos 
legais, revogando-se as disposições em contrário.

Art. 9º – Afixe-se, registre-se, publique-se, cientifique-se e 
cumpra-se.

Gabinete do Prefeito, 02 de fevereiro de 2016.

MAÉRCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

pgm/hfn

PORTARIA Nº 025/2016

“Designa membros para compor a Comissão  de Avaliação de 
bens públicos inservíveis da Prefeitura Municipal de Barra do 
Piraí”.

MAERCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA, Prefeito em 
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do Rio de Janeiro, para que sejam nomeados fiscais para todos 
os contratos celebrados pela Administração Pública;

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR, o servidor JORGE JOSÉ TAVEIRA para ser 
gestor da fiscalização do Contrato nº 05/2015, cujo objeto é 
aquisição de gasolina comum e óleo diesel ABS, com a empresa 
PETROBRÁS DISTRIBUIDORA S/A.

Art. 2º - O servidor ora designado fica incumbido 
obrigatoriamente de atender as instruções determinadas no 
Memorando Nº 048/2015, da Controladoria Geral do Município, 
até o término do respectivo contrato.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data com afixação, 
independentemente de sua publicação que deverá ocorrer no 
interregno legal, revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, 27 DE JANEIRO DE 2016.

MAERCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Memo nº 10/2016 –smsp
smg/mjml.

PORTARIA Nº 031/2016

MAERCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA, Prefeito 
Municipal de Barra do Piraí, no uso de suas atribuições legais, e 
de conformidade com o artigo 15 da Lei Municipal nº 326, de 
28/04/1997 e com a Lei Municipal nº 1997 de 02 de dezembro de 
2011.

RESOLVE:

ADMITIR, a partir de 02/02/2016, a servidora RAILA PONTES, 
para o cargo de Assistente Social, aprovada e classificada em 
Concurso Público conforme Edital RH-001/2012.

GABINETE DO PREFEITO, 02 DE FEVEREIRO DE 2016.

MAÉRCIO FERNANDO OLIVEIRA ALMEIDA 
Prefeito Municipal

memo nº 014/2016/SMRH
smg/ebmp

ADMINISTRAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

MAERCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA, NA 
QUALIDADE DE PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAÍ, 
HOMOLOGA, DE ACORDO COM O PARECER DA 
PROCURADORIA E DA CONTROLADORIA, PARA PRODUZIR 
EFEITOS LEGAIS, REFERENTE AO PROCESSO Nº 
12939/2015, FORNECIMENTO DE MATERIAL, MÃO DE OBRA 
E EQUIPAMENTO PARA OBRA DE REFORMA COM 
AMPLIAÇÃO DA CRECHE MUNICIPAL HELENA FIGNER, 
SITUADA NA RUA DR. LUIZ NOVAES, Nº 23 – DISTRITO DE 
IPIABAS: UNI TERRA TERRAPLENAGEM LTDA ME, VALOR R$ 
326.202,00 (TREZENTOS E VINTE E SEIS MIL DUZENTOS E 
DOIS REAIS).

BARRA DO PIRAÍ, 03 DE FEVEREIRO DE 2016.

Deliberados os processos abaixo relacionados, com a 
devida análise da JARI/PMBP:

Dia 05/11/2015

1) PMBP/294/2015  – Auto – F28940156 – Decisão - Deferido2) 
PMBP/300/2015 –  Auto – F28904989 – Decisão - Indeferido 3) 

GABINETE DO PREFEITO, 27 DE JANEIRO DE 2016.

MAÉRCIO FERNANDO OLIVEIRA ALMEIDA 
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 028/2016

MAERCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA, Prefeito 
Municipal de Barra do Piraí, no uso de suas atribuições legais, e 
de conformidade com o artigo 15 da Lei Municipal nº 326, de 
28/04/1997 e com a Lei Municipal nº 1997 de 02 de dezembro de 
2011.

RESOLVE:
ADMITIR, a partir de 27/01/2016, a servidora DAIANA LAURIANO 
DE SOUZA VIANA, para o cargo de Assistente Social, aprovada e 
classificada em Concurso Público conforme Edital RH-001/2012.

GABINETE DO PREFEITO, 27 DE JANEIRO DE 2016.

MAÉRCIO FERNANDO OLIVEIRA ALMEIDA
Prefeito Municipal

memo nº 013/2016/SMRH
smg/mjml

PORTARIA Nº 029/2016

MAERCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA, Prefeito 
Municipal de Barra do Piraí, no uso de suas atribuições legais e 
constitucionais,

Considerando, o Memorando nº 048/2015, da Controladoria 
Geral do Município;

Considerando, a recomendação do Tribunal de Contas do Estado 
do Rio de Janeiro, para que sejam nomeados fiscais para todos os 
contratos celebrados pela Administração Pública;

RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR, as servidoras ELIAN CARDOSO DA SILVA – 
mat. 7183, ELIANE MARIA MUNIZ DA SILVA – mat. 0023 e 
ELISABETE BLAZUTTI MARQUES PAES – mat. 2351, para 
serem gestoras da fiscalização do Contrato nº 002/2016, 
celebrado com a empresa MAMMA MIA ALIMENTAÇÃO E 
SERVIÇOS EIRELI EPP, que tem como objeto o fornecimento de 
refeições para os servidores.

Art. 2º - As servidoras ora designadas ficam incumbidas 
obrigatoriamente de atender as instruções determinadas no 
Memorando Nº 048/2015, da Controladoria Geral do Município, 
até o término do respectivo contrato.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data com afixação, 
independentemente de sua publicação que deverá ocorrer no 
interregno legal, revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, 27 DE JANEIRO DE 2016.

MAERCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Memo nº 011/2016 –sma
 smg/mjml

PORTARIA Nº 030/2016

MAERCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA, Prefeito 
Municipal de Barra do Piraí, no uso de suas atribuições legais e 
constitucionais,

Considerando, o Memorando nº 048/2015, da Controladoria 
Geral do Município;

Considerando, a recomendação do Tribunal de Contas do Estado 

exercício de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais e Constitucionais,

CONSIDERANDO o teor do Processo Administrativo nº 
22088/2015.

RESOLVE:

Art. 1º - Designar os membros abaixo para comporem a 
COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE BENS PÚBLICOS 
INSERVIVEIS, pertencentes à Municipalidade:

 Rosemar da Silva – matricula 7566 - Presidente
 Reginaldo Pereira dos Santos – matrícula 070 - Membro
 Andréia Braga do Nascimento – matricula 7204 – Membro
 Vitor Alexandre Taranto Galhardo – matrícula 9100 - Membro

Art. 2º - Os membros da Comissão, desde já, ficam autorizados a 
requerer em qualquer Secretaria Municipal os documentos e o 
auxílio necessário para conclusão dos trabalhos, tendo a mesma 
prioridade no atendimento.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração deverá cientificar 
os designados para início dos trabalhos de apuração.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, 26 DE JANEIRO DE 2016.

MAERCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

smg/mjml

PORTARIA Nº 026/2016

MAERCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA, Prefeito 
Municipal Barra do Piraí, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o Memorando nº 11/2016/SMRH, de 25/01/2016 
da Secretaria Municipal de Recursos Humanos;

Considerando o falecimento do servidor ROSANIA PEREIRA 
DOS SANTOS VIEIRA, ocorrido em 14 de janeiro de 2016;

Considerando a legitimação do ato nos termos da Lei Municipal nº 
326 de 28 de abril de 1997;

RESOLVE:
Declarar vago, de acordo com o artigo 63 inciso VII c/c art. 66 
inciso I, da Lei Municipal nº 326 de 28/04/97, o cargo de Professor 
II do 1º SEG CA a 4ª série do Quadro Permanente, em face ao fim 
do vínculo que a servidora ROSANIA PEREIRA DOS SANTOS 
VIEIRA, que mantinha com a administração, uma vez que a 
mesma faleceu em 14 de janeiro de 2016.

GABINETE DO PREFEITO, 27 DE JANEIRO DE 2016.

MAERCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

smg/mjml

PORTARIA Nº 027/2016

MAERCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA, Prefeito 
Municipal de Barra do Piraí, no uso de suas atribuições legais, e 
de conformidade com o artigo 15 da Lei Municipal nº 326, de 
28/04/1997 e com a Lei Municipal nº 1997 de 02 de dezembro de 
2011.

RESOLVE:
ADMITIR, a partir de 27/01/2016, a servidora JAQUELINE 
MARCELA COUTINHO ROCHA, para o cargo de Assistente 
Social, aprovada e classificada em Concurso Público conforme 
Edital RH-001/2012.
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PMBP/301/2015 –  Auto – F28942266 -  Decisão – Deferido; 4) PMBP/347/2015 – Auto – F28902949 
– Decisão – Indeferido;  5)PMBP/348/2015 – Auto – F28904120 – Decisão – Deferido - 6) – 
PMBP/357/2015   – Auto – F28899635 – Decisão – Indeferido – 7) PMBP/358/2015 –  Auto – 
F28904761 – Decisão – Indeferido – 8) PMBP/367/2015 –  Auto – F28905788 – Decisão – Deferido – 
9) PMBP/400/2015 –  Auto – F28940132 – Decisão – Deferido.

Dia 09/11/2015

1) PMBP/224/2015 – Auto – F28942018 – Decisão – Deferido 2) PMBP/425/2015 –  Auto – 
F28940716 – Decisão - Indeferido 3) PMBP/434/2015 – Auto – F28941085 -  Decisão – Deferido; 4) 
E-12/064/14735/2015 – Requerente - Auto – F28906520 – Decisão – Indeferido;  5)E-
12/064/14736/2015 – Auto – F28941292 – Decisão – Indeferido.

Dia 13/11/2015

1) PMBP/259/2015 – Auto – F28941074 – Decisão - Indeferido) PMBP/334/2015 –  Auto – 
F28941801 – Decisão - Deferido 3) PMBP/351/2015 –  Auto – F28940200 -  Decisão – Deferido; 4) 
PMBP/353/2015  – Auto – F28941434 – Decisão – Deferido;  5) PMBP/375/2015 –  F28941806 – 
Decisão – Deferido. 6) PMBP/462/2015 – Auto – F28941877 – Decisão – Deferido.

Dia 16/11/2015

1) PMBP/332/2015 – Auto – F28940551 – Decisão - Indeferido) PMBP/372/2015 – Auto – F28906176 
– Decisão - Deferido 3) PMBP/412/2015 –  Auto – F28942238 -  Decisão – Indeferido; 4) 
PMBP/415/2015  –  Auto – F28940931 – Decisão – Indeferido;  5) PMBP/416/2015 –  Auto – 
F28940645 – Decisão – Deferido. 6) PMBP/465/2015 –  Auto – F28940747 – Decisão – Indeferido.

Barra do Piraí,

Maria Aparecida Castilho
Secretaria/JARI/PMBP

FORAM DELIBERADOS OS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS COM A DEVIDA 
ANÁLISE DA CADEP/PMBP.

Maria Aparecida Castilho
Secretaria JARI

BARRA DO PIRAÍ,  29 DE JANEIRO  2016.

3ª PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL DE EQUILÍBRIO FÍSICO – FINANCEIRO referente ao Pregão 
Eletrônico nº 05/2015, Processo Administrativo nº 20271/2014. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS 
PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE PAPELARIA PARA ATENDER AS UNIDADES 
ESCOLARES DA REDE MUNICIPAL. Vigência: 25/03/2015 a 25/03/2016. O município de Barra do 
Piraí – RJ, através do Departamento de Compras e Licitações, em cumprimento ao §2º do artigo 15 
da lei 8.666/93, torna público que, após realização de pesquisa de mercado, não houve alteração de 
valores e ficam MANTIDOS os preços registrados nas Atas de Registro de Preços nº 029/2015, 
030/2015, 031/2015, 032/2015, 033/2015 034/2015, 035/2015, 036/2015,037/2015 e 038/2015 
respectivamente para as empresas, AL COMÉRCIO DE MATERIAIS DE ESCRITÓRIO LTDA-ME, 
GRAF-KA INDUSTRIA GRAFICA E EDITORA LTDA – ME, LUANDA COMERCIO DE 
SUPRIMENTOS PARA INFORMATICA LTDA, MAGALHAES INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI – 
ME, MARVAN-VR PRODUTOS E SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA – ME, MAXIM QUALITTA 
COMERCIO LTDA – ME, NIT - FORM PAPELARIA E INFORMATICA LTDA – EPP, PARCO 
PAPELARIA LTDA, S JORGE C MONTEIRO – ME e ULTRA BONI COMERCIO LTDA - ME  , 
conforme especificações abaixo.  

 EXTRATO DA ATA  DE REGISTRO DE PREÇOS N° 029/2015

EMPRESA – AL COMÉRCIO DE MATERIAIS DE ESCRITÓRIO LTDA-ME, INSCRITA NO CNPJ/MF 
SOB N° 08.326.889/001-03
OBJETO – REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 
PAPELARIA PARA ATENDER AS UNIDADES ESCOLARES DA REDE MUNICIPAL.
PRAZO - 12 (DOZE) MESES.

TOTAL DA EMPRESA------------------------------------------------------------------------------------R$ 17.875,00

EXTRATO DA ATA  DE REGISTRO DE PREÇOS N° 030/2015

EMPRESA – GRAF-KA INDUSTRIA GRAFICA E EDITORA LTDA - ME, INSCRITA NO CNPJ/MF 
SOB N° 01.221.135/0001-40.
OBJETO – REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 
PAPELARIA PARA ATENDER AS UNIDADES ESCOLARES DA REDE MUNICIPAL.
PRAZO - 12 (DOZE) MESES.
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TOTAL DA EMPRESA------------------------------------------------------------------------------------R$ 26.493,60

EXTRATO DA ATA  DE REGISTRO DE PREÇOS N° 031/2015

  EMPRESA – LUANDA COMERCIO DE SUPRIMENTOS PARA INFORMATICA LTDA, 

INSCRITA NO CNPJ N°10.742.589/0001-57.

OBJETO – REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 

PAPELARIA PARA ATENDER AS UNIDADES ESCOLARES DA REDE MUNICIPAL.

PRAZO - 12 (DOZE) MESES.

TOTAL DA EMPRESA-----------------------------------------------------------------------------------------------R$ 

20.125,00

EXTRATO DA ATA  DE REGISTRO DE PREÇOS N° 032/2015

               EMPRESA – MAGALHAES INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI - ME, INSCRITA NO CNPJ 

N° 17.403.267/0001-22.

OBJETO – REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 

PAPELARIA PARA ATENDER AS UNIDADES ESCOLARES DA REDE MUNICIPAL.

PRAZO - 12 (DOZE) MESES.

05
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TOTAL DA EMPRESA------------------------------------------------------------------------------------R$ 89.819,60

EXTRATO DA ATA  DE REGISTRO DE PREÇOS N° 033/2015

                EMPRESA – MARVAN-VR PRODUTOS E SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA - ME, 
INSCRITA NO CNPJ Nº 01.715.569/0001-04.
               OBJETO – REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 
PAPELARIA PARA ATENDER AS UNIDADES ESCOLARES DA REDE MUNICIPAL.
PRAZO - 12 (DOZE) MESES.

TOTAL DA EMPRESA------------------------------------------------------------------------------------R$ 78.504,50

EXTRATO DA ATA  DE REGISTRO DE PREÇOS N° 034/2015

               EMPRESA – MAXIM QUALITTA COMERCIO LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 
05.075.962/0001-23
              OBJETO – REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 
PAPELARIA PARA ATENDER AS UNIDADES ESCOLARES DA REDE MUNICIPAL.
PRAZO - 12 (DOZE) MESES.

 

 

 

 

ITEM  DISCRIMINAÇÃO  UN  QUANT  PREÇO  
UNIT  

PREÇO  
TOTAL  

67  Pincel quadro branco recarregável: ponta macia que impede 
risco no quadro, Ponta de acrilico 6.0mm, Espessura de 
esctita 2.3mm, Refil e ponta substituíveis. Cor: PRETO -  
Marca: PILOT  

UN  3.600,00  
 

7,20  
 

25.920,00  
 

68  Pincel quadro branco recarregável: ponta macia que impede 
risco no quadro, Ponta de acrilico 6.0mm, Espessura de 
esctita 2.3mm, Refil e ponta substituíveis. Cor: AZUL -  Marca: 
PILOT  

UN  3.600,00  
 

7,20  25.920,00  

69  Pincel quadro branco recarregável: ponta macia, redonda, de 
acrilico 6.0mm, substituível; Espessura de esctita 2.3mm; com 
Refil e Ponta substituíveis. Cor: VERMELHO -  Marca: PILOT  

UN  3.600,00  
 

7,20  25.920,00  

127  Tesoura uso geral 21,3cm aço inox: Lâmina em aço inox 8, 
Cabo em polipropileno. -  Marca: TRAMONTINA  

UN  50,00  
 

14,89  
 

744,50  
 

 

ITEM  DISCRIMINAÇÃO  UN  QUANT  PREÇO  
UNIT  

PREÇO  
TOTAL  

1  Apagador quadro Branco Magnetico corpo plastico c/ feltro 
especial e substituivel com imãs internos magnéticos p/ 
fixação em quadro 15 x 5 cm acondicionado em base 
unitaria -  Marca: RADEX  

UN  

 

300,00  
 

6,00  
 

1.800,00  
 

5  Bobina De Fax em Papel de Alta Alvura 100 % branco 216 
X 30 C/ 20 Unid -  Marca: TREVO  

CX  

 

10,00  
 

65,00  
 

650,00  
 

7  

BORRACHA BRANCA macia especial para apagar escrita 
à lápis, 3.9x2.8x1 cm, caixa com 20 unidades. -  Marca: 
REDBOR  

CX  

 

370,00  
 

4,30  
 

1.591,00  
 

11  Arquivo Morto: Material plástico polionda, Dimensões: 250 
x 130 x 350mm, Pacote com 5 unidades -  Marca: 
ALAPLAST  

PCT  
700,00  

 

2,80  
 

1.960,00  
 

13  Caneta corretiva: Corpo flexível e ponta metálica, 
secagem rápida, ideal para o uso sobre todos os papéis, 
material atóxico. Caixa com 50 unidades. -  Marca: JOCAR  

CX  

 

50,00  
 

105,00  
 

5.250,00  
 

14
 

Caneta p/ retroprojetor cor preta, ponta média, 2.0mm (p/ 
escrita também em CD) -

 
(cx c/ 12). -

 
Marca: JOCAR

 

CX
 50,00

 
 

10,80
 

 

540,00
 

 
19

 
Caneta Marca Texto, material plástico, tipo

 
ponta 

chanfrada, cor fluorescente, resina termoplástica e tinta à 
base de glicol, cor VERDE, cx/12 undds. -

 
Marca: JOCAR

 

CX
 40,00

 
 

7,10
 
 

284,00
 

 

 06
 

20
 

Caneta Marca Texto, material plástico, tipo ponta 
chanfrada, cor fluorescente, resina termoplástica e tinta à 
base de glicol, cor AMARELA, cx/12 undds. -

 
Marca: 

JOCAR
 

CX
 40,00

 
 

7,10
 
 

284,00
 

 

21
 

Caneta Marca Texto, material plástico, tipo ponta 
chanfrada, cor fluorescente, resina termoplástica e tinta à 
base de glicol, cor AZUL, cx/12 undds. -

 
Marca: JOCAR

 

CX
 20,00

 
 

7,10
 
 

142,00
 

 
22

 
Caneta Marca Texto, material plástico, tipo ponta 
chanfrada, cor fluorescente, resina termoplástica e tinta à 
base de glicol, cor ROSA, cx/12 undds. -

 
Marca: JOCAR

 

CX
 20,00

 
 

7,10
 
 

142,00
 

 23
 

CLIPS 2/0 C/500 GALVANIZADO -
 

Marca: FIXPAPER
 

CX
 400,00

 
 

5,20
 
 

2.080,00
 

 
24

 
Clips 3/0 galvanizado. Embalagem com 500g. -

 
Marca: 

FIXPAPER
 

CX
 400,00

 
 

5,20
 
 

2.080,00
 

 
25

 
CLIPS 04 C/500 GALVANIZADO -

 
Marca: FIXPAPER

 
CX

 400,00
 

 

5,20
 
 

2.080,00
 

 
26

 
Clips 8/0 galvanizado. Embalagem com 500g. -

 
Marca: 

FIXPAPER
 

CX
 400,00

 
 

5,20
 
 

2.080,00
 

 
27

 
Cola Bastão: Tampa hermética, Material atóxico, Cola 
papel, cartolina, fotos e similares. Pacote com 6 bastões 
de 20g. -

 
Marca: LEOLEO

 

PCT
 

100,00
 

 

3,60
 

 

360,00
 

 28
 

Cola Instântanea: Ideal para: Porcelana, Metal, Borracha, 
Couro, Madeira, Papel, Plástico. Embalagem com 5g. -

 Marca: TEKBOND
 

UN
 

 

120,00
 
 

2,82
 

 

338,40
 

 31
 

Corretivo Fita, aplicação apagar caneta esferográfica 
caixa c/ 24 unidades 4.2mm x 8m. -

 
Marca: JOCAR

 

CX
 

2.400,00
 

 

2,30
 

 

5.520,00
 

 34
 

Envelope para correspondência tipo saco em papel pardo 
natural 80g/m² medindo 240x190. Caixa com 500 
unidades. -

 
Marca: SCRITY

 

CX
 

120,00
 

 

39,50
 

 

4.740,00
 

 38
 

Etiqueta ink-jet/laser A4 288,5x200,0, auto-adesiva, cor 
branca, carreira: 1. Caixa com 100 unidades. -

 
Marca: 

LINK
 

CX
 60,00

 
 

17,40
 

 

1.044,00
 

 
39

 
Etiqueta ink-jet/laser A4 38,1x99,0, auto-adesiva, cor: 
branca, carreira: 2. Pacote com 1400 unidades. -

 
Marca: 

LINK
 

CX
 10,00

 
 

17,40
 

 

174,00
 

 
40

 
Etiqueta ink-jet/laser A4 21,2x38,2, auto-adesiva, cor: 
branca, carreira: 5. Pacote com 6500 unidades. -

 
Marca: 

LINK
 

CX
 10,00

 
 

17,40
 

 

174,00
 

 
44

 
Fita Adesiva: Filme de polipropileno bi-orientado, Coberto 
com adesivo acrílico. Transparente. Dimensões: 45mm x 
50m. Pacote com 50 unidades. -

 
Marca: MAKE

 

PCT
 50,00

 
 

89,00
 

 

4.450,00
 

 
45

 
Fita Adesiva: Filme de polipropileno bi-orientado, Coberto 
com adesivo acrílico. Transparente. Dimensões: 48mm x 
50m. Pacote com 50 unidades. -

 
Marca: MAKE

 

PCT
 50,00

 
 

89,00
 

 

4.450,00
 

 
46

 
Fita Adesiva: Filme de polipropileno bi-orientado, Coberto 
com adesivo acrílico. Transparente. Dimensões: 24mm x 
50m. Pacote com 50 unidades -

 
Marca: MANULI

 

PCT
 

50,00
 62,50

 
 

3.125,00
 

 
47

 
Fita Adesiva: Filme de polipropileno bi-orientado, Coberto 
com adesivo acrílico. Transparente. Dimensões: 18mm x 
50m. Pacote com 50 unidades -

 
Marca: MANULI

 

PCT
 

50,00
 50,00

 
 

2.500,00
 

 
48

 
Fita Adesiva: Filme de polipropileno bi-orientado, Coberto 
com adesivo acrílico. Transparente. Dimensões: 12mm x 
33m. Pacote com 50 unidades -

 
Marca: FITPEL

 

PCT
 

50,00
 5,20

 
 

260,00
 

 
51

 
Fita adesiva papel kraft: Papel crepado saturado coberto 
com adesivo de borracha natural e resinas sintéticas. 
Dimensões: 50mm x 50m. Pacote com 2 unidades. -

 Marca: ADELBRA
 

PCT
 2.000,00

 
 

8,60
 
 

17.200,00
 

 
55

 
GRAMPO PARA GRAMPEADOR DE MESA, COBREADO 
26/6, CX C/ 5000 UN -

 
Marca: JOCAR

 

UN
 

 

150,00
 

 

2,00
 

 

300,00
 

 
56

 
Grampo para Grampo para Grapeador 23/13 cx c/ 5000 -

 Marca: FIXPAPER
 

CX
 

50,00
 
 

12,00
 

 

600,00

62

 

Lápis preto técnico 6B: Ergonómico, madeira macia, fácil 
para apontar, Graduação no 6 = B, preferencialmente 
sextavado. Caixa com 6 unidades. -

 

Marca: LEO LEO

 

CX

 
171,00

 
 

3,00

 
 

513,00
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128  Tesoura escolar 13cm s/ponta aço: Tesoura de aço 
inoxidável, com cabo de polipropileno, ponta arredondada. 
-  Marca: JOCAR  

UN  
4.300,00  

 
0,78  

 
3.354,00  

 

129  Tinta Guache, Composição Resina 
Vinícula/Água/Pigmento/Cargas E Conservante, Cobalto, 
Aplicação Pintura A Pincel Em Papel/Cartão E Cartolina 
C/ 500 ml Cor: Azul -  Marca: ART MAX  

UN  
100,00  

 
3,50  

 
350,00  

 

130  Tinta Guache, Composição Resina 
Vinícula/Água/Pigmento/Cargas E Conservante, Cobalto, 
Aplicação Pintura A Pincel Em Papel/Cartão E Cartolina 
C/ 500 ml Cor:Branco -  Marca: ART MAX  

UN  
100,00  

 

3,50  
 

350,00  
 

131  Tinta Guache, Composição Resina 
Vinícula/Água/Pigmento/Cargas E Conservante, Cobalto, 
Aplicação Pintura A Pincel Em Papel/Cartão E Cartolina 
C/ 500 ml  Cor :Amarelo -  Marca: ART MAX  

UN  
100,00  

 

3,50  
 

350,00  
 

132  Tinta Guache, Composição Resina 
Vinícula/Água/Pigmento/Cargas E Conservante, Cobalto, 
Aplicação Pintura A Pincel Em Papel/Cartão E Cartolina 
C/ 500 ml Cor :Verde -

 
Marca: ART MAX

 

UN  
100,00  

 

3,50  
 

350,00  
 

133
 

Tinta Guache, Composição Resina 
Vinícula/Água/Pigmento/Cargas E Conservante, Cobalto, 
Aplicação Pintura A Pincel Em Papel/Cartão E Cartolina 
C/ 500 ml Cor: Vermelho -

 
Marca: ART MAX

 

UN
 100,00

 
 

3,50
 
 

350,00
 

 

134
 

Tinta Guache, Composição Resina 
Vinícula/Água/Pigmento/Cargas E Conservante, Cobalto, 
Aplicação Pintura A Pincel Em Papel/Cartão E Cartolina 
C/ 500 ml Cor: Preto -

 
Marca: ART MAX

 

UN
 100,00

 
 

3,50
 
 

350,00
 

 

135
 

Tinta Guache, Composição Resina 
Vinícula/Água/Pigmento/Cargas E Conservante, Cobalto, 
Aplicação Pintura A Pincel Em Papel/Cartão E Cartolina 
C/ 500 ml Cor : Laranja -

 
Marca: ART MAX

 

UN
 100,00

 
 

3,50
 
 

350,00
 

 
136

 
Tinta Guache, Composição Resina 
Vinícula/Água/Pigmento/Cargas E Conservante, Cobalto, 
Aplicação Pintura A Pincel Em Papel/Cartão E Cartolina 
C/ 500 ml Cor:Marrom -

 
Marca: ART MAX

 

UN
 100,00

 
 

3,50
 
 

350,00
 

 
140

 
Laminado de PVC auto-adesivo (Tipo Contact), protegido 
no verso, por papel siliconado. Aplicável na maioria das 
superfícies. Rolo com 45cm x 10m. Cor: Azul -

 
Marca: 

POLIFIX
 

RL
 

30,00
 24,00

 
 

720,00
 

 
141

 
Laminado de PVC auto-adesivo (Tipo Contact), protegido 
no verso, por papel siliconado. Aplicável na maioria das 
superfícies. Rolo com 45cm x 10m. Cor: Transparente -

 Marca: POLIFIX
 

RL
 

30,00
 16,00

 
 

480,00
 

 
142

 
Laminado de PVC auto-adesivo (Tipo Contact), protegido 
no verso, por papel siliconado. Aplicável na maioria das 
superfícies. Rolo com 45cm x 10m. Cor: Vermelho -

 Marca: POLIFIX

 

RL
 

30,00
 24,00

 
 

720,00

 
 

143

 

Alfinetes coloridos para mapas. Pacote com 100 unidades. 
-

 

Marca: JOCAR

 

PCT

 

 

56,00

 
 

2,80

 
 

156,80

 
 145

 

Pasta catálogo c/100 env. A4. Com etiqueta de 
identificação. Dimensões aproximadas: 270 x 320 x 6,0 
cm. -

 

Marca: ACP

 

UN

 

 

150,00

 
10,30

 
 

1.545,00

 
 146

 

SACO PLÁSTICO  COM 04 FUROS  PARA 
REABASTECER PASTA  DE CATALÁG O PACOTE COM 
100 PLÁSTICOS -

 

Marca: ACP

 

PCT

 

 

150,00

 
15,70

 
 

2.355,00

 
 148

 

Pasta suspensa kraft 170g haste plástica. 6 posições para 
visor e etiqueta. Dimensões: 36 x 24cm. Caixa com 50 
unidades. -

 

Marca: ACRIMET

 

CX

 

 

50,00

 
 

44,00

 
 

2.200,00

 
 150

 

Pasta Polionda: fechamento em elástico. Dimensões: 380 
x 276 x 40mm. -

 

Marca: GOLDEN

 

UN

 

560,00

 
3,60

 
 

2.016,00

 
 151

 

Pasta Polionda: fechamento em elástico. Dimensões: 
335x245x55mm. -

 

Marca: ALAPLAST

 

UN

 

560,00

 
1,88

 
 

1.052,80

 
 152

 

Pasta Polionda: fechamento em elástico. Dimensões: 
335x250x20mm. -

 

Marca: ALAPLAST

 

UN

 

560,00

 
1,60

 
 

896,00

 
 153

 

VISOR PASTA SUSPENSA CRISTAL C/ 50 -

 

Marca: 
DELUCAS

 

UN

 

50,00

 
 

4,00

 
 

200,00

 
 154

 

Grampo trilho plástico branco 80mm para 200 fls 75gr. 
Medidas: 19,5 x 7 cm. Pacote com 50 unidades. -

 

Marca: 
IARA

 

PCT

 

 

100,00

 
 

7,60

 
 

760,00

 
 

 

TOTAL DA EMPRESA----------------------------------------------------------------------------------R$ 248.471,60

EXTRATO DA ATA  DE REGISTRO DE PREÇOS N° 035/2015

                EMPRESA – NIT - FORM PAPELARIA E INFORMATICA LTDA - EPP, INSCRITA NO CNPJ 
Nº 07.296.482/0001-18.
               OBJETO – REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 
PAPELARIA PARA ATENDER AS UNIDADES ESCOLARES DA REDE MUNICIPAL.
PRAZO - 12 (DOZE) MESES.

TOTAL DA EMPRESA------------------------------------------------------------------------------------R$ 31.410,00

EXTRATO DA ATA  DE REGISTRO DE PREÇOS N° 036/2014

                EMPRESA – PARCO PAPELARIA LTDA., INSCRITA NO CNPJ Nº 05.214.053/0001-29.
               OBJETO – REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 
PAPELARIA PARA ATENDER AS UNIDADES ESCOLARES DA REDE MUNICIPAL.
PRAZO - 12 (DOZE) MESES.

TOTAL DA EMPRESA------------------------------------------------------------------------------------R$ 77.227,00

EXTRATO DA ATA  DE REGISTRO DE PREÇOS N° 037/2015

                EMPRESA – S JORGE C MONTEIRO - ME., INSCRITA NO CNPJ Nº 02.273.226/0001-91.
               OBJETO – REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 
PAPELARIA PARA ATENDER AS UNIDADES ESCOLARES DA REDE MUNICIPAL.
PRAZO - 12 (DOZE) MESES.

ITEM  DISCRIMINAÇÃO  UN  QUANT  PREÇO  
UNIT  

PREÇO  
TOTAL  

12  Caderno material celulose vegetal: material cartolina, 
apresentação brochura, 96 folhas  larg. 140 mm x  alt 202 mm. 
-  Marca: POP-TEC  

UN  9.000,00  
 

0,99  
 

8.910,00  
 

108  CADERNO UNIVERSITARIO 01 MATERIA CAPA DE 
CARTOLINA EM ESPIRAL COM 96 FOLHAS -  Marca: POP-
TEC  

UN  6.000,00  
 

3,75  
 

22.500,00  
 

 

ITEM  DISCRIMINAÇÃO  UN  QUANT  PREÇO  
UNIT  

PREÇO  
TOTAL  

54  Giz de cera composto por ceras, cargas minerais inertes, 
pigmentos orgânicos especiais tipo estaca, caixa 12 unidades 
de cores variadas. -  Marca: KIT  

CX  2.500,00  
 

1,32  
 

3.300,00  
 

59  GRAMPEADOR DE MESA MÉDIO 30 FLS -  Marca: KIT  UN  150,00  
 

15,98  
 

2.397,00  
 

63  LAPIS DE COR GRANDE COM 12 CORES -  Marca: MAKE+  CX  2.500,00  
 

1,54  
 

3.850,00  
 

98  Papel A4, fibras virgens de eucalípito alcalino, extra branco, 
210 x 297 mm, com folhas de 75 G/m². Caixa com 10 resmas 
de 500 folhas. -  Marca: RINO  

CX  600,00  
 

112,80  
 

67.680,00  
 

 

ITEM  DISCRIMINAÇÃO  UN  QUANT  PREÇO
UNIT  

PREÇO
TOTAL

57  GRAMPO PARA GRAMPEADOR 80/10 CX4000 -  Marca: 
GRAMPILINE  

 

Cx  50,00  
 

21,05 1.052,50

81  Papel celofane: Dimesões: 85x100cm. Pacote com 50 folhas.
Cor: AMARELO 

-  
Marca: VMP 

 

PCT  25,00  
 

41,38 1.034,50

82  Papel celofane: Dimesões: 85x100cm. Pacote com 50 folhas. 
Cor: VERDE -  Marca: VMP  

 

PCT  25,00  41,38 1.034,50

83  Papel celofane: Dimesões: 85x100cm. Pacote com 50 folhas. 
Cor: VERMELHO -  Marca: VMP  

 

PCT  25,00  41,38 1.034,50

118  Papel Kraft  80g. -  76X112cm (podendo haver variação de até 10% nas 
medidas).PCT C/ 250 FOLHAS -  Marca: SÃO MIGUEL  

 

PCT  40,00  
 

107,62 4.304,80

137  Pendrive Com Capacidade De 8 GB  Interface: USB 2.0  Taxa 
De Transferência: 12 Mbps.LED -  Indicador Para Ligado  
Compatível Com: Windows 98 SE, Windows ME, Windows 
2000, Windows XP Ou Superior Dimensões Aproximadas: 
7,2x1,9x0,8cm Peso Aproximado: 9,7g Garantia Do 
Fornecedor: 24 Meses -  Marca: MAXPRINT  

 

UN  150,00  
 

30,76 4.614,00

 138  Cola especial para Isopor e EVA: com bico aplicador 
econômico, solúvel em álcool e secagem rápida. Embalagem 
com 90g. -  Marca: VMP  

 

UN  300,00  
 

4,41 1.323,00

144  Alfinete de cabeça niquelado, nº 28 peso líquido 50 g. -  Marca: 
GASFER  

 

CX  130,00  
 

5,62 730,60
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147  Caixa Organizadora Polionda. Dimensões aproximadas: 

18x25,5x33,5cm. -  Marca: POLYCART  
 

UN  150,00  
 

18,80  

 

 
2.820,00

 

149  Pasta Classificadora: Produzida em cartolina 480g/m, lombo 
regulável, acompanha grampo plástico estentido. Capacidade 
para até 500 folhas sulfite 75g/m. Pacote com 10 unidades. -  
Marca: POLYCART  

 

PCT  60,00  
 

34,64

 

 

 

 
2.078,40

 
 

 TOTAL DA EMPRESA------------------------------------------------------------------------------------R$ 20.026,80

EXTRATO DA ATA  DE REGISTRO DE PREÇOS N° 038/2015

                EMPRESA – ULTRA BONI COMERCIO LTDA - ME., INSCRITA NO CNPJ Nº 
13.249.746/0001-85.
               OBJETO – REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 
PAPELARIA PARA ATENDER AS UNIDADES ESCOLARES DA REDE MUNICIPAL.
PRAZO - 12 (DOZE) MESES.

TOTAL DA EMPRESA--------------------------------------------------------------------------------------R$ 1.755,60

Total Geral ------------------- 612.047,10

ITEM  DISCRIMINAÇÃO  UN  QUANT  PREÇO  
UNIT  

PREÇO  
TOTAL  

60  GRAMPEADOR ROCAMA -  Marca: WESTEN  UN  42,00  
 

41,80  
 

1.755,60  
 

 

NOTIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE Nº 001/2016

 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS devidamente autorizado pelo Exmo. Sr. 
Prefeito Municipal, torna pública a  INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, com fulcro no Artigo 25, inciso 
I,  da Lei Federal nº 8.666/93 de 21/06/93 e suas alterações, conforme a seguir: Processo 
Administrativo: 992/2016. Objeto: Contratação de Empresa Especializada para Fornecimento de 
Agregado siderúrgico (Escória) para ser usado na manutenção das estradas vicinais no município 
sede e distritos. Valor de: R$ 5.000,00 (Cinco mil reais). Funcional Programática: 
20.13.04.452.0011.2.033 Dotação Orçamentária: 3.3.90.30.99.00.00.00 Ass.: Antonio dos Santos 
Filho Secretário Municipal de Serviços Públicos.
HARSCO METALS LTDA CNPJ: 32.592.073/0009-63
DATA: 01/02/2016 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2016

O Departamento de Compras e Licitações, devidamente autorizado pelo Exmo. Sr. Prefeito 
Municipal torna público que fará realizar no dia 25/02/2016, às 15h, no site www.caixa.gov.br licitação 
sob a modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, Registro de Preços para eventual AQUISIÇÃO DE 
URNAS MORTUÁRIAS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE REMOÇÃO para atender a Secretaria 
Municipal de Assistencia Social.  Maiores informações poderão ser obtidas no Departamento de 
Compras e Licitações, localizado na Travessa Assumpção nº 69 – Centro – Barra do Piraí RJ. Tel. 
(0xx-24)2444-4552, no horário de 09h às 18h de segunda a sexta feira.  Portaria nº 002/2016
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2016

O Departamento de Compras e Licitações, devidamente 
autorizado pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal torna público que 
fará realizar no dia 26/02/2016, às 11h, no site www.caixa.gov.br 
licitação sob a modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, 
REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA (COLCHONETE) 
PARA ATENDER AOS DIVERSOS PROGRAMAS DA 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.  Maiores informações 
poderão ser obtidas no Departamento de Compras e Licitações, 
localizado na Travessa Assumpção nº 69 – Centro – Barra do Piraí 
RJ. Tel. (0xx-24)2444-4552, no horário de 09h às 18h de segunda 
a sexta feira.  Portaria nº 002/2016

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2016

O Departamento de Compras e Licitações, devidamente 
autorizado pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal torna público que 
fará realizar no dia 26/02/2016, às 14h, no site www.caixa.gov.br 
licitação sob a modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, Registro 
de Preços para eventual REGISTRO DE PREÇO PARA 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA (KIT DE LIMPEZA) ATENDENDO A SECRETARIA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL.  Maiores informações poderão ser 
obtidas no Departamento de Compras e Licitações, localizado na 
Travessa Assumpção nº 69 – Centro – Barra do Piraí RJ. Tel. (0xx-
24)2444-4552, no horário de 09h às 18h de segunda a sexta feira.  
Portaria nº 002/2016

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2016

O Departamento de Compras e Licitações, devidamente 
autorizado pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal torna público que 
fará realizar no dia 25/02/2016, às 11h, no site www.caixa.gov.br 
licitação sob a modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, 
AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER 
AO ABRIGO MUNICIPAL.  Maiores informações poderão ser 
obtidas no Departamento de Compras e Licitações, localizado na 
Travessa Assumpção nº 69 – Centro – Barra do Piraí RJ. Tel. (0xx-
24)2444-4552, no horário de 09h às 18h de segunda a sexta feira.  
Portaria nº 002/2016

PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2016

O Departamento de Compras e Licitações, devidamente 
autorizado pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal torna público que 
fará realizar no dia 23/02/2016, às 14horas, licitação: REGISTRO 
DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA, SEGURANÇA E 
MEDICNA DO TRABALHO E SAÚDE OCUPACIONAL PARA 
ELABORAÇÃO DO PPRA – PROGRMA DE PREVENÇÃO DE 
RISCOS AMBIENTAIS, PCMSO – PROGRAMA DE CONTROLE 
MÉDICO E SAÚDE OCPACIONAL, PPP – PERFIL 
PROSSIOGRÁFICO PREVIDENCIARIO E LTCAT (LAUDO 
TÉCNICO DE OCNDIÇÕES AMBIENTAIS DO TRABALHO). O 
Edital e seus Anexos encontram-se disponíveis no endereço 
eletrônico www.barradopirai.rj.gov.br, podendo alternativamente, 
ser adquirido uma via impressa mediante a permuta de 01 (uma) 
resma de papel A4, no  Departamento de Compras e Licitações, 
localizado na Travessa Assumpção nº 69 – Centro – Barra do Piraí 
RJ. Tel. (0xx-24)2444-4552, no horário de 09h às 18h de segunda 
a sexta feira. 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2016

O Departamento de Compras e Licitações, devidamente 
autorizado pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal torna público que 

fará realizar no dia 24/02/2016, às 15horas, licitação: AQUISIÇÃO DE TUBOS DE CONCRETO, no  Departamento de Compras e 
Licitações, localizado na Travessa Assumpção nº 69 – Centro – Barra do Piraí RJ. Tel. (0xx-24)2444-4552, no horário de 09h às 18h de 
segunda a sexta feira. 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO (PREGÃO PRESENCIAL 56/2015)

Maercio Fernando Oliveira de Almeida, na qualidade de Prefeito Municipal de Barra do Piraí, homologa, de acordo com o parecer da 
procuradoria e da controladoria, para produzir efeitos legais, referente ao processo nº 20434/2015, AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS, PARA MERENDA ESCOLAR ATENDER: CRECHES, JARDINS, ESCOLAS DE ENSINO FUNDAMENTAL, 
ENTIDADES FILANTRÓPICAS,PROGRAMA MAIS EDUCAÇÃO E ATENDIMENTO EDUCACIONAL – EMPRESAS 
VENCEDORAS:100% EMBALAGENS ALÉM PARAÍBA LTDA EPP, CNPJ: 04.168.271/0002-92  VALOR: 560,357,90  ITEM: 
5,6,8,19,32,33,37,42,46, GMC ATACADISTA DE MERCADORIAS LTDA CNPJ: 17.136.467/0001-66, VALOR: 62.270,66, ITEM: 
16,18,48, VINAQUE COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA, CNPJ: 73.752.081/0001-50, VALOR: 1.720,515,60, ITEM: 
3,7,9,10,11,13,15,17,20,22,23,24,26,27,29,30,31,34,35,36,39,40,41,44,45,47,49,50,51,52. TOTAL GERAL R$2.343.144,16

AVERBAÇÃO DE LICENÇA 192/2016

Conforme solicitação do requerente as fls.77, do Processo Administrativo nº 11388/2011, AVERBAMOS a Licença de Operação, nº LO 
0262/2012, de forma a autorizar conforme Capítulo II, Artigo 11 do Decreto Municipal nº 081, de 18 de agosto de 2010, a prorrogação do 
prazo de operação da licença, até 02 de abril de 2020.
Publicar o comunicado do recebimento desta Averbação de licença,  em jornal de grande circulação, no prazo de 30 (trinta) dias e 
encaminhar cópia da publicação a Secretaria Municipal do Ambiente.
 Fica mantida todas as condições de validade da licença.
 

Barra do Piraí, 04 de janeiro de 2016 

WALDEMIRO BARBOSA DE ANDRADE
Secretario Municipal do Ambiente

AVERBAÇÃO DE LICENÇA 193/2016

                    Conforme solicitação do requerente as fls.72, do Processo Administrativo nº 11389/2011, AVERBAMOS a Licença de 
Operação, nº LO 0263/2012, de forma a autorizar conforme Capítulo II, Artigo 11 do Decreto Municipal nº 081, de 18 de agosto de 2010, a 
prorrogação do prazo de operação da empresa, até 02 de abril de 2020.
Publicar o comunicado do recebimento desta Averbação de licença,  em jornal de grande circulação, no prazo de 30 (trinta) dias e 
encaminhar cópia da publicação a Secretaria Municipal do Ambiente.
 Fica mantida todas as condições de validade da licença.
 
                                                                      Barra do Piraí, 04 de janeiro de 2016

WALDEMIRO BARBOSA DE ANDRADE
 Secretario Municipal do Ambiente

AVERBAÇÃO DE LICENÇA 194/2016
                                                                

Conforme solicitação do requerente as fls.75, do Processo Administrativo nº 11390/2011, AVERBAMOS a Licença de Operação, nº LO 
0264/2012, de forma a autorizar conforme Capítulo II, Artigo 11 do Decreto Municipal nº 081, de 18 de agosto de 2010, a prorrogação do 

AMBIENTE
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prazo de operação da empresa, até 02 de abril de 2020.
Publicar o comunicado do recebimento desta Averbação de 
licença,  em jornal de grande circulação, no prazo de 30 (trinta) 
dias e encaminhar cópia da publicação a Secretaria Municipal do 
Ambiente.
 Fica mantida todas as condições  de validade da licença.
 

 Barra do Piraí, 04 de janeiro  de 2016

 WALDEMIRO BARBOSA DE ANDRADE
Secretario Municipal do Ambiente

AVERBAÇÃO DE LICENÇA 195/2016
                                                                
Conforme solicitação do requerente as fls.83, do Processo 
Administrativo nº 11391/2011, AVERBAMOS a Licença de 
Operação, nº LO 0265/2012, de forma a autorizar conforme 
Capítulo II, Artigo 11 do Decreto Municipal nº 081, de 18 de agosto 
de 2010, a prorrogação do prazo de operação da empresa, até 02 
de abril de 2020.
Publicar o comunicado do recebimento desta Averbação de 
licença,  em jornal de grande circulação, no prazo de 30 (trinta) 
dias e encaminhar cópia da publicação a Secretaria Municipal do 
Ambiente.
Fica mantida todas as condições de validade da licença.

 
Barra do Piraí, 04 de janeiro de 2016

WALDEMIRO BARBOSA DE ANDRADE
Secretario Municipal do Ambiente

AVERBAÇÃO DE LICENÇA Nº 197/2016

Conforme o que consta às folhas 39 do Processo Administrativo 
34224-2011, AVERBAMOS a Licença Ambiental Simplificada Nº 
0245/2012, de forma a alterar o número do CNPJ da Empresa e 
incluir novos códigos de atividade econômica secundária.
Na linha 9, da Página 1 de 3 aonde lê -se:
CNPJ  nº 32.296.378/0001-20
Leia-se:
CNPJ  nº 32.296.378/0043-20
 Na linha 11 da Página 1 de 3 aonde lê-se:
Estocagem e Comercialização de Produtos Alimentares CÓD. 
31.22.70
 Leia-se:
Estocagem e Comercialização de Produtos Alimentares, CÒD. 
32.22.70 e demais Códigos nº 64.99-9-99, 47.89-0-04,  10.91-1-
02,  56.11-2-03,  56.11-2-01,  47.44-0-99 e 47.22-9-01.
Fica mantida todas as condições de Validade Gerais e 
Específicas  da licença Ambiental Simplificada nº 0245/2012.

Barra do Piraí, 08 de janeiro de 2016.

WALDEMIRO BARBOSA DE ANDRADE
Secretário Municipal do Ambiente 

AVERBAÇÃO DE LICENÇA nº 200/2016

Conforme o que consta às folhas 02 do Processo Administrativo 
21.452/15, AVERBAMOS a licença de Instalação  Nº 0410/2014, 
de forma a prorrogar o prazo de validade, de acordo com o Artigo 
10, capítulo II do Decreto Municipal nº 081, de 18 de agosto de 
2010.
Na linha 23, da Página 1 de 3 aonde lê -se:
Esta Licença será válida até 23 de janeiro de 2016
Leia-se:
Esta Licença será válida até 23 de julho de 2016
Fica mantida todas as condicionantes de validade Gerais e 
Específicas da Licença de Instalação.
                                 

Barra do Piraí, 19 de janeiro de 2016.

WALDEMIRO BARBOSA DE ANDRADE 
 Secretário Municipal do Ambiente

APOSTILA DE FIXAÇÃO DE PROVENTOS N º 0002/2016.

Fica fixado em R$1.320,00 (Hum mil, trezentos e vinte reais) , o 
valor mensal  do benefício  de Aposentadoria Voluntária  por 
Idade e Tempo de Contribuição  com Proventos Integrais, 
concedido para TÂNIA MÁRA JUNQUEIRA CORRÊA,  cargo de 
MERENDEIRA ,   matrícula n º 1072,  de acordo com os artigos 91 
e  223 da Lei Municipal n º 326 ,  de 28 de abril de 1997  e na  Lei 
Municipal n º   779 de 14/11/03,   no Decreto n º 001 de 
04/01/2016 c/c o  Art. 3 º  da  EC n º 47 de 05/07/2005 , a partir da 
publicação desta, conforme Processos Administrativos  n º s  
0022 de 02 de fevereiro de 2016 e, 14960/2015, com os valores 
abaixo discriminados:
Vencimento atribuído ao  cargo de  MERENDEIRA,  de acordo 
com o anexo II , alterado pelo artigo  223,    da   Lei  Municipal n º 
326 de 28/04/97 e no Decreto  n º 001, de 04/01/2016 
........................................................................R$880,00

Triênio no valor de 50% de acordo com o Art. 91 da Lei Municipal n 
º  3 2 6  d e  2 8  d e  a b r i l  d e  
1997.........................................................................R$440,00

Total da remuneração........................................................... 
.....R$1.320,00

Valor do benefício  na razão de  100%,  de acordo com o artigo 3 º 
d a  E m e n d a  C o n s t i t u c i o n a l  n  º  4 7  d e  
05/07/2005.....................................................R$1.320,00                               
  
Total dos proventos.....................................................R$1.320,00

                    Barra do Piraí, 02 de fevereiro de 2016.

SUELI DA SILVA MONTEZANO
Coordenador de Concessão de Benefícios

ROBERTO BICHARA DE MELO.
Diretor Executivo

 

ATO N.º0002/2016

O Diretor Executivo, do Fundo de Previdência do Município de 
Barra do Piraí, no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o disposto no art.  3 º   da E C n º 47 de 
05/07/2005;

CONSIDERANDO ainda, tudo o que consta nos Processos n.º s 
0022 de 02 de fevereiro de 2016 e 14960/2015; 

RESOLVE conceder Aposentadoria Voluntária   por Idade e 
Tempo de Contribuição com Proventos Integrais, para a servidora  
TÂNIA MÁRA JUNQUEIRA CORRÊA,  matrícula n º 1072, cargo 
de MERENDEIRA,  a partir da Publicação deste ATO com os 
proventos fixados na razão de 100%  ,  sobre a remuneração, 
perfazendo    um total de  R$1.320,00 (Hum mil, trezentos e vinte 
reais), fundamentado nos artigos 91 e 223 da Lei Municipal n.º 
326/97 , na Lei Municipal n º  779 de 14/11/03 e,  no Decreto n º 
001 de 04/01/2016 c/c o artigo 3 º da EC  n  º 47 de 05/07/2005.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Barra do Piraí, 02 de fevereiro de 2016.

ROBERTO BICHARA DE MELO
 Diretor Executivo

APOSTILA DE FIXAÇÃO DE PROVENTOS N º 0003/2016.

Fica fixado em R$4.075,55 (Quatro mil e setenta e cinco reais e 
cinquenta e cinco centavos), o valor mensal  do benefício  de 

Aposentadoria Voluntária de Professor  com Proventos Integrais, 
concedido para VILMA MARIA DA SILVA CARVALHO,  cargo de 
PROFESSOR II /  1 º Seg. da CA à 4 ª Série E8,   matrícula n º 
1253,  de acordo com os artigos 91 e  223 da Lei Municipal n º 326 
,  de 28 de abril de 1997  e nas  Leis Municipais n º s  779 de 
14/11/03 e 2591 de 07/08/2015 e , no  Art. 6 º  da  EC n º 41 de 
19/12/2003 c/c o § 5 º do art. 40 da CF/88 , a partir da publicação 
desta, conforme Processos Administrativos  n º s  0023 de 02 de 
fevereiro de 2016 e,  15361/2015, com os valores abaixo 
discriminados:

Vencimento atribuído ao  cargo de PROFESSOR  II / 1 º Seg. da 
CA à   4 ª Série E8,  de acordo com o anexo II , alterado pelo artigo  
223,    da   Lei  Municipal n º 326 de 28/04/97 e,  2591 de 
07/08/2015 ..................................................R$2.717,03

Triênio no valor de 50% de acordo com o Art. 91 da Lei Municipal n 
º 326 de 28 de abril de 1997........................................ R$1.358,52

Total da remuneração.................................................R$4.075,55

Valor do benefício  na razão de  100%,  de acordo com o artigo 6 º 
da Emenda Constitucional n º 41 de 19/12/2003  c/c o § 5 º do art. 
40 da CF/88................................................................R$4.075,55                               
  
Total dos proventos.....................................................R$4.075,55

   Barra do Piraí, 02 de fevereiro de 2016.

SUELI DA SILVA MONTEZANO
Coordenador de Concessão de Benefícios

ROBERTO BICHARA DE MELO.
Diretor Executivo

ATO N.º 0003/2016

O Diretor Executivo, do Fundo de Previdência do Município de 
Barra do Piraí, no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o disposto no artigo 32,  inciso III, alínea “b”, da 
Lei Municipal  n º 323 de 28/04/97 e, no artigo 6 º  da E C n º 41 de 
19/12/2003 c/c o § 5 º do artigo 40 da CF;

CONSIDERANDO ainda, tudo o que consta nos Processos n.º s 
0023 de 02 de fevereiro de 2016 e 15361/2015; 

RESOLVE conceder Aposentadoria Voluntária   de Professor 
com Proventos Integrais, para a servidora VILMA MARIA DA 
SILVA CARVALHO,  matrícula n º 1253, cargo de PROFESSOR II  
/ 1 º Seg. da CA à 4 ª Série  E8,  a partir da Publicação deste ATO 
com os proventos fixados na razão de 100%  , sobre a 
remuneração, perfazendo    um total de  R$4.075,55 (Quatro mil e 
setenta e cinco reais e cinquenta e cinco  centavos), 
fundamentado nos artigos 91 e 223 da Lei Municipal n.º 326/97 , 
nas Leis Municipais n º s 779 de 14/11/03 e,  2591 de  07/08/2015, 
no § 5 º do artigo 40 da CF/88 c/c o artigo 6 º da EC  n  º 41 de 
19/12/2003.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Barra do Piraí, 02 de fevereiro de 2016.

ROBERTO BICHARA DE MELO
Diretor Executivo

APOSTILA DE FIXAÇÃO DE PROVENTOS N º 0004/2016.

Fica fixado em R$3.638,89 (Três mil, seiscentos e trinta e oito 
reais e oitenta e nove centavos), o valor mensal  do benefício  de 
Aposentadoria Voluntária de Professor  com Proventos Integrais, 
concedido para SORAYA APARECIDA GOMES PEREIRA,  cargo 
de PROFESSOR II /  1 º Seg. da CA à 4 ª Série D7,   matrícula n º 
1223,  de acordo com os artigos 91 e  223 da Lei Municipal n º 326 

FUNDO
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,  de 28 de abril de 1997  e nas  Leis Municipais n º s  779 de 
14/11/03 e 2591 de 07/08/2015 e , no  Art. 6 º  da  EC n º 41 de 
19/12/2003 c/c o § 5 º do art. 40 da CF/88 , a partir da publicação 
desta, conforme Processos Administrativos  n º s  0024 de 02 de 
fevereiro de 2016 e,  20412/2015, com os valores abaixo 
discriminados:

Vencimento atribuído ao  cargo de PROFESSOR  II / 1 º Seg. da 
CA à   4 ª Série D7,  de acordo com o anexo II , alterado pelo artigo  
223,    da   Lei  Municipal n º 326 de 28/04/97 e,  2591 de 
07/08/2015 ..................................................R$2.425,93

Triênio no valor de 50% de acordo com o Art. 91 da Lei Municipal n 
º  3 2 6  d e  2 8  d e  a b r i l  d e  
1997........................................................................... R$1.212,96

Total da remuneração.................................................R$3.638,89

Valor do benefício  na razão de  100%,  de acordo com o artigo 6 º 
da Emenda Constitucional n º 41 de 19/12/2003  c/c o § 5 º do art. 
4 0  d a  
CF/88.........................................................................R$3.638,89                               
  
Total dos proventos.....................................................R$3.638,89

 Barra do Piraí, 02 de fevereiro de 2016.

SUELI DA SILVA MONTEZANO
Coordenador de Concessão de Benefícios

ROBERTO BICHARA DE MELO.
Diretor Executivo

ATO N.º 0004/2016

O Diretor Executivo, do Fundo de Previdência do Município de 
Barra do Piraí, no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o disposto no artigo 32,  inciso III, alínea “b”, da 
Lei Municipal  n º 323 de 28/04/97 e, no artigo 6 º  da E C n º 41 de 
19/12/2003 c/c o § 5 º do artigo 40 da CF;

CONSIDERANDO ainda, tudo o que consta nos Processos n.º s 
0024 de 02 de fevereiro de 2016 e 20412/2015; 

RESOLVE conceder Aposentadoria Voluntária   de Professor 
com Proventos Integrais, para a servidora SORAYA APARECIDA 
GOMES PEREIRA,  matrícula n º 1223, cargo de PROFESSOR II  
/ 1 º Seg. da CA à 4 ª Série  D7,  a partir da Publicação deste ATO 
com os proventos fixados na razão de 100%  , sobre a 
remuneração, perfazendo    um total de  R$3.638,89 (Três mil, 
seiscentos e trinta e oito reais e oitenta e nove centavos), 
fundamentado nos artigos 91 e 223 da Lei Municipal n.º 326/97 , 
nas Leis Municipais n º s 779 de 14/11/03 e,  2591 de  07/08/2015, 
no § 5 º do artigo 40 da CF/88 c/c o artigo 6 º da EC  n  º 41 de 
19/12/2003.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Barra do Piraí, 02 de fevereiro de 2016.

ROBERTO BICHARA DE MELO
Diretor Executivo

APOSTILA DE FIXAÇÃO DE PROVENTOS N º 0005/2016.

Fica fixado em R$3.032,39 (Três mil e trinta e dois reais e trinta e 
nove  centavos), o valor mensal  do benefício  de Aposentadoria 
Voluntária de Professor  com Proventos Integrais, concedido para 
ANTONIETA MARIA AMANCIO FONTES,  cargo de 
PROFESSOR II / EDUCAÇÃO INFANTIL C6,   matrícula n º 0556,  
de acordo com os artigos 91 e  223 da Lei Municipal n º 326 ,  de 
28 de abril de 1997  e nas  Leis Municipais n º s  779 de 14/11/03 e 
2591 de 07/08/2015 e , no  Art. 6 º  da  EC n º 41 de 19/12/2003 c/c 

o § 5 º do art. 40 da CF/88 , a partir da publicação desta, conforme 
Processos Administrativos  n º s  0025 de 02 de fevereiro de 2016 
e,  174/2016, com os valores abaixo discriminados:

Vencimento atribuído ao  cargo de PROFESSOR  II / 
EDUCAÇÃO INFANTIL C6,  de acordo com o anexo II , alterado 
pelo artigo  223,    da   Lei  Municipal n º 326 de 28/04/97 e,  2591 
de 07/08/2015 ............................................................R$2.165,99

Triênio no valor de 40% de acordo com o Art. 91 da Lei Municipal n 
º 326 de 28 de abril de 1997........................................... R$866,40

Total da remuneração.................................................R$3.032,39

Valor do benefício  na razão de  100%,  de acordo com o artigo 6 º 
da Emenda Constitucional n º 41 de 19/12/2003  c/c o § 5 º do art. 
40 da CF/88................................................................R$3.032,39                               
  
Total dos proventos.....................................................R$3.032,39

Barra do Piraí, 02 de fevereiro de 2016.

SUELI DA SILVA MONTEZANO
Coordenador de Concessão de Benefícios

ROBERTO BICHARA DE MELO.
Diretor Executivo

ATO N.º 0005/2016

O Diretor Executivo, do Fundo de Previdência do Município de 
Barra do Piraí, no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o disposto no artigo 32,  inciso III, alínea “b”, da 
Lei Municipal  n º 323 de 28/04/97 e, no artigo 6 º  da E C n º 41 de 
19/12/2003 c/c o § 5 º do artigo 40 da CF;

CONSIDERANDO ainda, tudo o que consta nos Processos n.º s 
0025 de 02 de fevereiro de 2016 e 174/2016; 

RESOLVE conceder Aposentadoria Voluntária   de Professor 
com Proventos Integrais, para a servidora ANTONIETA MARIA 
AMANCIO FONTES,  matrícula n º 0556, cargo de PROFESSOR 
II  / EDUCAÇÃO INFANTIL C6,  a partir da Publicação deste ATO 
com os proventos fixados na razão de 100%  ,  sobre a 
remuneração, perfazendo    um total de  R$3.032,39 (Três mil e 
trinta e dois reais e trinta e nove centavos), fundamentado nos 
artigos 91 e 223 da Lei Municipal n.º 326/97 , nas Leis Municipais 
n º s 779 de 14/11/03 e,  2591 de  07/08/2015, no § 5 º do artigo 40 
da CF/88 c/c o artigo 6 º da EC  n  º 41 de 19/12/2003.

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Barra do Piraí, 02 de fevereiro de 2016.

ROBERTO BICHARA DE MELO
Diretor Executivo

APOSTILA DE FIXAÇÃO DE PROVENTOS N º 0006/2016.

Fica fixado em R$1.213,52(Hum mil, duzentos e treze reais e 
cinquenta e dois centavos) , o valor mensal  dos proventos   do 
benefício de  Pensão por Morte, concedido para  MARIA 
AMERICA DA SILVA DERMEVAL (vitalícia) na qualidade de 
cônjuge, do  ex servidor SEBASTIÃO ANTONIO DERMEVAL,   
falecido  em 19 de dezembro de 2015, no cargo de PEDREIRO , 
Matrícula n º 1469,    de acordo com o Art. 47 , e,  alínea “a “ ,    
incisos  I  do Art. 49 da Lei Municipal n º 323/97, fundamentado 
nos  artigos 91 e 223 da Lei Municipal n º 326/97, Leis  Municipais   
n º s  779  de 14/11/03 e  2610 de 07/10/15  e, no Art. 40,  
parágrafo  7 º da CF/88 , com nova redação dada pelo Art. 1 º da 
EC n º 41 de 19 de dezembro de 2003,  a partir de 19 de dezembro 
de 2015, conforme processos  administrativos n º  s  0026 de 02 
de fevereiro de 2016 e  814/2016,  com os valores abaixo 

discriminados:

Vencimento atribuído ao cargo de  PEDREIRO,   de   acordo       
com o Anexo II, alterado pelo Art. 223  da Lei Municipal n º 326,       
de 28/04/97 e  na Lei Municipal  n º 2610 de 
07/10/2015..................................................................R$866,80

Triênio no valor de 40% de acordo com o artigo 91 da Lei 
M u n i c i p a l  n  º  3 2 6  d e  2 8  d e  a b r i l  d e  
1997...............................................................................R$346,7
2

Total da remuneração................. ...............................R$1.213,52

Valor dos proventos na razão de 100% de cotas  para a 
cônjuge.......................................................................R$1.213,52
 

Barra do Piraí, 02 de fevereiro de 2016.

Sueli da Silva Montezano
Coordenador de Concessão de Benefícios             

Roberto Bichara de Melo.
Diretor Executivo

ATO N.º 0006/2016

O Diretor Executivo do Fundo de Previdência do Município de 
Barra do Piraí, no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o disposto no art. 47 e  letra “a”, inciso I  do   
artigo 49 da Lei Municipal n.º  323 de 28 de Abril de 1997 e art. 20,  
inciso II, letra  “a”, da Lei Municipal n.º 501 de 19 de dezembro de 
2000;

CONSIDERANDO ainda, tudo o que consta nos processos  n º s  
0026  de 02 de  fevereiro de 2016 e  814/2016; 

RESOLVE conceder o beneficio de PENSÃO POR MORTE para 
MARIA AMERICA DA SILVA DERMEVAL,  vitalícia,  na qualidade 
de cônjuge,  por motivo de falecimento do ex-servidor 
SEBASTIÃO ANTONIO DERMEVAL,   ocorrido em 19 de 
dezembro de 2015, cargo de PEDREIRO, Matrícula n.º 1469,  a 
partir de 19 de dezembro de 2015, sendo   o   atual   valor  dos  
proventos  correspondente  a R$1.213,52(Hum mil, duzentos e 
treze reais e cinquenta e dois centavos) , na proporção de 100%  
(cem por cento) de cotas para a cônjuge. Fundamentado nos 
artigos 91 e 223 da Lei Municipal n.º 326/97, Leis Municipais  n º s  
779 de 14/11/03 e   2610 de 07 de outubro de 2015 e,  no artigo 
40, parágrafo 7.º da Constituição Federal de 1988 com nova 
redação dada pelo artigo 1 º da EC nº 41 de 19 de dezembro de 
2003.

Publique-se 
Registre-se e Cumpra-se.

Barra do Piraí, 02 de fevereiro de 2016.

ROBERTO BICHARA DE MELO
 Diretor Executivo

EXTRATO  DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Comunicamos a dispensa de licitação do contrato número 
003/2016, com fulcro no inciso X do artigo 24 da lei 8666/93, da 
referida lei conforme processo 019/2016.

FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE BARRA DO 
PIRAÍ em 25 de janeiro de 2016.

Roberto Bichara de Melo
Diretor Executivo

EXTRATO  DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
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Comunicamos a dispensa de licitação do contrato número 
001/2016, com fulcro no inciso II do artigo 24 combinado com o 
parágrafo 1º. Do referido artigo da lei 8666/93, conforme processo 
017/2016.

FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE BARRA DO 
PIRAÍ em 25 de janeiro de 2016.

Roberto Bichara de Melo
 Diretor Executivo

EXTRATO  DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Comunicamos a dispensa de licitação do contrato número 
002/2016, com fulcro no inciso II do artigo 24 da lei 8666/93, 
conforme processo 018/2016.

FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE BARRA DO 
PIRAÍ em 25 de janeiro de 2016.

Roberto Bichara de Melo
Diretor Executivo

EXTRATO  CONTRATUAL–  CONTRATO 003/2016

LOCADOR - João Marcus de Souza Silva

LOCATÁRIO - Fundo de Previdência do Município de Barra do
 Piraí 

OBJETO - Locação de imóvel sito à Travessa Assumpção no. 
11casa 2, destinado ao atendimento das finalidades precípuas do 
Fundo de Previdência do Município de Barra do Piraí.

FUNDAMENTAÇÕES - O contrato reveste-se dos dispositivos 
definidos na Lei 8666/93, fundamentado no artigo  24 inciso  X da 
referida lei. As despesas ocorrerão por conta do elemento 
3.3.90.36.00.00 – Outros Serviços e Encargos PF, conforme 
processo 019/2016 e nota de empenho 014/2016. 

PRAZO - 12 meses, contados a partir de 01.01.2016 e a terminar 
em 31.12.2016.

VALOR DO ALUGUEL - R$1.000,00( hum mil reais) mensais a 
título de locação, perfazendo o total de R$12.000,00 (doze mil 
reais).

ASSINATURA  - 25.01.2016

FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE BARRA DO 
PIRAÍ em 25 de janeiro de 2016.

Roberto Bichara de Melo
 Diretor Executivo

EXTRATO CONTRATUAL –  CONTRATO  001/2016

CONTRATANTE - Fundo de Previdência do Município de Barra 
do Piraí

CONTRATADA - Custom Informática Ltda. 

OBJETO - Locação e manutenção do software de Sistemas de 
Administração Pública Orçamentária – Contabilidade, 
denominado SAPO, desenvolvido por BHETA SISTEMAS LTDA 
destinado à informação e escrituração de procedimentos 
contábeis.

FUNDAMENTO - O contrato reveste-se dos dispositivos definidos 
na Lei 8666/93, inclusive quanto à dispensa de licitação prevista 
no artigo 24 inciso II combinado com o parágrafo 1º do referido 
artigo. . As despesas ocorrerão por conta do elemento 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços e Encargos PJ, conforme 
processo 017/2016 e nota de empenho no. 012/2016 .

PRAZO - 12(doze) meses, com início da vigência a partir de 01 de 
janeiro de 2016, findando-se em 31 de dezembro de 2016.

VALOR - 12 (doze) parcelas mensais de R$1.133,24 (hum mil, 
cento e trinta e três reais,  vinte e quatro centavos) cada, 
perfazendo um total de R$13.598,88 (treze mil, quinhentos e 
noventa e oito reais, oitenta e oito centavos ).

ASSINATURA - 25.01.2016

FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE BARRA DO 
PIRAÍ em 25 de janeiro de 2016.

 Roberto Bichara de Melo
 Diretor Executivo

EXTRATO CONTRATUAL – CONTRATO 002/2016

CONTRATANTE - Fundo de Previdência do Município de Barra 
do Piraí

CONTRATADO - Sidtech Sistemas de Informação Ltda EPP

OBJETO - Cessão de direitos de uso, a locação, a manutenção do 
software de Sistema de Folha de Pagamento de propriedade da 
Sidtech Sistemas de Informação Ltda EPP destinado à execução 
dos procedimentos mensais de folha de pagamento.

FUNDAMENTO - O contrato reveste-se dos dispositivos definidos 
na Lei 8666/93, inclusive quanto à dispensa de licitação prevista 
no artigo 24 inciso II. As despesas ocorrerão por conta do 
elemento 3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços e Encargos PJ, 
conforme processo 018/2016 e nota de empenho no. 013/2016.

PRAZO -  12(doze) meses, contados a partir de 01.01.2016 e a 
terminar em 31.12.2016.

VALOR -  12 parcelas mensais de R$495,00(quatrocentos e 
noventa e cinco reais), perfazendo o total de R$5.940,00(cinco 
mil, novecentos e quarenta reais)

ASSINATURA - 25.01.2016

FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE BARRA DO 
PIRAÍ, 25 de Janeiro de 2016.

Roberto Bichara de Melo
 Diretor Executivo

EXTRATO CONTRATUAL

INSTRUMENTO – TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DO 
CONTRATO Nº053/2015 ORIGINADO DO PROCESSO 
N°9142/2015. 
OBJETO – RESCINDIR UNILATERALMENTE O CONTRATO 
N°053/2015, TOMADA DE PREÇOS 003/2015, DE 
FORNECIMENTO DE MATERIAL, MÃO DE OBRA E 
EQUIPAMENTO PARA CONSTRUÇÃO DE QUADRA 
POLIESPORTIVA COBERTA, COM VESTIÁRIO NA RUA 
TERESÓPOLIS AO LADO DO POSTO DE SAÚDE-BAIRRO 
AREAL, BARRA DO PIRAÍ-RJ,  FIRMADO EM 22 DE JUNHO DE 
2015,  COM A EMPRESA DESKGRAPHIC COMPUTAÇÃO E 
ENGENHARIA LTDA-EPP, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO 
PRIVADO, COM ENDEREÇO RUA DA ALFÂNDEGA Nº 80 
GRUPO 501- CENTRO- RIO DE JANEIRO/ RJ, INSCRITA NO  
CNPJ N° 40-197.519/0001-26, COM CONTRATO SOCIAL 
ARQUIVADO NA JUCERJA   N°33.2.026.11.822-3,  EM RAZÃO 
DO DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES PREVISTAS NO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N°053/2015.
LEGALIDADE – ESTE PROCEDIMENTO TEM COMO BASE 
LEGAL OS ARTIGOS 77, 78, INCISOS I,  C/C 79, INC. I, C/C 87, 
II, AMBOS DA LEI FEDERAL N° 8.666/93 E NO ARTIGO 476, DO 
CÓDIGO CIVIL BRASILEIRO, BEM COMO AS CLÁUSULAS 

DÉCIMA E DÉCIMA PRIMEIRA E PARÁGRAFOS DO 
CONTRATO Nº 053/2015, DE 22 DE JUNHO DE 2015.
 ASSINADO  - 05/02/2016

BARRA DO PIRAÍ, 05 DE FEVEREIRO DE 2016.

MAERCIO FERNANDO OLIVEIRA DE ALMEIDA 
            MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ

ERRATA

ONDE SE LÊ: NO BOLETIM Nº 825 DE 28 DEZEMBRO DE 2015 
PAGINA 11

NOTIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE Nº 028/2014

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 
devidamente autorizada pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal, torna 
pública a  INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, com fulcro no 
Artigo 25, inciso I,  da Lei Federal nº 8.666/93 de 21/06/93 e suas 
alterações, conforme a seguir: Processo Administrativo: 
247/2015. Objeto: Contratação de Empresa para fornecimento de 
Vale - Transporte para atender aos Programas e Projetos da 
Secretaria de Assistência Social para o período de Janeiro a 
Dezembro de 2016. Valor Estimado de: R$ R$60.000,00 
( S e s s e n t a  m i l  r e a i s ) . F u n c i o n a l  P r o g r a m á t i c a :  
30 .02 .08 .244 .0014 .2 .940  Do tação  Orçamen tá r i a :  
3.3.90.39.01.00.00.00 – PAPS (77) Funcional Programática 
3 0 . 0 2 . 0 8 . 2 4 4 . 0 0 1 4 . 2 . 9 4 7 D o t a ç ã o  O r ç a m e n t á r i a :  
3.3.90.39.01.00.00.34 – PSE (142)Funcional Programática 
3 0 . 0 2 . 0 8 . 2 4 4 . 0 0 1 4 . 2 . 9 4 8 D o t a ç ã o  O r ç a m e n t á r i a :  
3.3.90.39.01.00.00.34 – BOLSA FAMÍLIA (156)Funcional 
Programática 30.02.08.244.0014.2.942Dotação Orçamentária: 
3.3.90.39.01.00.00.34 – PAIF FEDERAL (104) Funcional 
Programática 30.02.08.244.0014.2.941Dotação Orçamentária: 
3.3.90.39.01.00.00.12 – PAIF ESTADO (90) Ass.: Rosimar de 
Lourdes Benício - Secretária Municipal de Assistência Social 
DATA: 22/12/2015 – EMPRESA SINDICATO DAS EMPRESAS 
DE TRANSPORTES DE PASSAGEIROS BM/VR – SINDPASS. 
CNPJ: 29.055.993/0001-80 

LEIA-SE: 
NOTIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE Nº 028/2015

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 
devidamente autorizada pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal, torna 
pública a  INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, com fulcro no 
Artigo 25, inciso I,  da Lei Federal nº 8.666/93 de 21/06/93 e suas 
alterações, conforme a seguir: Processo Administrativo: 
247/2015. Objeto: Contratação de Empresa para fornecimento de 
Vale - Transporte para atender aos Programas e Projetos da 
Secretaria de Assistência Social para o período de Janeiro a 
Dezembro de 2016. Valor Estimado de: R$ R$60.000,00 
( S e s s e n t a  m i l  r e a i s ) . F u n c i o n a l  P r o g r a m á t i c a :  
30 .02 .08 .244 .0014 .2 .940  Do tação  Orçamen tá r i a :  
3.3.90.39.01.00.00.00 – PAPS (77) Funcional Programática 
3 0 . 0 2 . 0 8 . 2 4 4 . 0 0 1 4 . 2 . 9 4 7 D o t a ç ã o  O r ç a m e n t á r i a :  
3.3.90.39.01.00.00.34 – PSE (142)Funcional Programática 
3 0 . 0 2 . 0 8 . 2 4 4 . 0 0 1 4 . 2 . 9 4 8 D o t a ç ã o  O r ç a m e n t á r i a :  
3.3.90.39.01.00.00.34 – BOLSA FAMÍLIA (156)Funcional 
Programática 30.02.08.244.0014.2.942Dotação Orçamentária: 
3.3.90.39.01.00.00.34 – PAIF FEDERAL (104) Funcional 
Programática 30.02.08.244.0014.2.941Dotação Orçamentária: 
3.3.90.39.01.00.00.12 – PAIF ESTADO (90) Ass.: Rosimar de 
Lourdes Benício - Secretária Municipal de Assistência Social 
DATA: 22/12/2015 – EMPRESA SINDICATO DAS EMPRESAS 
DE TRANSPORTES DE PASSAGEIROS BM/VR – SINDPASS. 
CNPJ: 29.055.993/0001-80 

PROCURADORIA

ASSISTÊNCIA SOCIAL
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EXTRATO 

INSTRUMENTO - ATA N° 02/2016 DO REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRÔNICO 
N°60/2015, TIPO DE LICITAÇÃO MENOR PREÇO, CRITÉRIO DE JULGAMENTO ITEMIZADO, 
ORIGINADO DO PROCESSO N°2371/2015, DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ – RJ, ATRAVÉS DO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE E A EMPRESA JMG REPRESENTAÇÕES COMÉRCIO E SERVIÇOS ME.

OBJETO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, POR MEIO DE PREGÃO ELETRONICO, PARA 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA, HIGIENE PESSOAL E CONSUMO, para 
atendera Secretaria Municipal de Saúde.

PRAZO-12 (DOZE) MESES

LEGALIDADE – PROCESSO Nº 2371/2015, PREGÃO ELETRONICO Nº 060/2015, LEI FEDERAL 
Nº 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES.

RECURSOS – 

30.04.3.045.3.3.90.30.99.00.0021
30.04.3.042.3.3.90.30.99.00.0000
30.04.3.042.3.3.90.30.99.00.0023
30.04.2.961.3.3.90.30.99.00.0000
30.04.3.029.3.3.90.30.99.00.0022
30.04.3.035.3.3.90.30.99.00.0022
30.04.2.962.3.3.90.30.99.00.0022
30.04.3.031.3.3.90.30.99.00.0000

ITENS ADJUDICADOS E VALORES ABAIXO:

BARRA DO PIRAÍ, 27 DE JANEIRO DE 2016.

MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ/ SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO 

INSTRUMENTO - ATA N° 03/2016 DO REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRÔNICO 
N°60/2015, TIPO DE LICITAÇÃO MENOR PREÇO, CRITÉRIO DE JULGAMENTO ITEMIZADO, 
ORIGINADO DO PROCESSO N°2371/2015, DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ – RJ, ATRAVÉS DO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE E A EMPRESA D J DIAS COMÉRCIO E PRESTADORA DE SERVIÇOS 
LTDA ME.

OBJETO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, POR MEIO DE PREGÃO ELETRONICO, PARA 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA, HIGIENE PESSOAL E CONSUMO, para 
atendera Secretaria Municipal de Saúde.

PRAZO-12 (DOZE) MESES

LEGALIDADE – PROCESSO Nº 2371/2015, PREGÃO ELETRONICO Nº 060/2015, LEI FEDERAL 
Nº 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES.

RECURSOS – 

30.04.3.045.3.3.90.30.99.00.0021
30.04.3.042.3.3.90.30.99.00.0000
30.04.3.042.3.3.90.30.99.00.0023
30.04.2.961.3.3.90.30.99.00.0000
30.04.3.029.3.3.90.30.99.00.0022
30.04.3.035.3.3.90.30.99.00.0022
30.04.2.962.3.3.90.30.99.00.0022
30.04.3.031.3.3.90.30.99.00.0000

ITENS ADJUDICADOS E VALORES ABAIXO:

BARRA DO PIRAÍ, 27 DE JANEIRO DE 2016.

MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ/ SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO 

INSTRUMENTO - ATA N°87/2015 DO REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRÔNICO 
N°50/2015, TIPO DE LICITAÇÃO MENOR PREÇO, CRITÉRIO DE JULGAMENTO ITEMIZADO, 
ORIGINADO DO PROCESSO N°845/2015, DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ – RJ, ATRAVÉS DO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE E A EMPRESA MAGALHÃES INDÚSTRIA E COMÉRCIO EIRELE-ME.

OBJETO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, POR MEIO DE PREGÃO ELETRONICO, PARA 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE, para atender a Secretaria Municipal de 
Saúde.

PRAZO-12 (DOZE) MESES

LEGALIDADE – PROCESSO Nº 845/2015, PREGÃO ELETRONICO Nº 50/2015, LEI FEDERAL Nº 
8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES.

RECURSOS – 

30.04.3.045.3.3.90.30.99.00.0021
30.04.3.045.4.4.90.52.99.00.0021

ITENS ADJUDICADOS E VALORES ABAIXO:

BARRA DO PIRAÍ, 17 DE SETEMBRO DE 2015.

MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ/ SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO CONTRATUAL

SAÚDE

ITEM  QUANT.  DISCRIM. PRODUTO UNID. VAL. UNIT. VAL.TOTAL

01  112  Garrafa Térmica, capacidade 1 litro, corpo de vidro, sistema de pressão, fechamento com 
tampa rolha.  

un R$29,00 R$3.248,00

03  476  Sabonete aspecto físico sólido, cremoso formato ovalado peso 90g, tipo c/ perfume, 
aplicação pele sensivel, caracteristicas adicionais glicerinado/neutro e baixo teor alcoólico 
com creme hidratante, EMBALAGEM C/ 12 unidades  

emb R$18,99 R$9.039,24

    VALOR R$12.287,24
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INSTRUMENTO – 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 001/2014, QUE FAZEM ENTRE SI O 
FUNDO MUNICÍPAL DE SAÚDE E O A FIRMA RAM MARQUES LTDA.

OBJETO – PRORROGAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA E 
PREVENTIVA DE EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS NA REDE MUNICIPAL DO SUS.

RECURSOS – 30.04.10.302.0020.2.962.3.3.90.39.99.00.00.00.0022.

VALOR - R$ 61.681,32 (SESSENTA E UM MIL SEISCENTOS E OITENTA E UM REAIS E TRINTA E 
DOIS CENTAVOS).

LEGALIDADE – PROCESSO N ° 2848/2013 – PREGÃO ELETRÔNICO 082/2013 – LEI 8666/93 – 
ART 57 INC II.

VIGÊNCIA – 12 meses a contar de sua assinatura. 

ASSINADO - 04/01/2016. 

Barra do Pirai, RJ,  04 de janeiro de 2016.

GILSON DE SOUZA LIMA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

NOTIFICAÇÃO DE DISPENSA Nº 001/16 

O FUNDO MUNICIPAL DE SÁUDE, devidamente autorizada pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal torna 
pública a DISPENSA DE LICITAÇÃO, com fulcro no Art. 24 Inc. X da Lei Federal nº 8.666/93 de 
21/06/93 e suas alterações, conforme a seguir: Processo Administrativo: 1020/2007. Objeto: . A  
importância é destinada contratação de locação do imóvel sito a rua Antônio da Silva Brinco, 810 – 
Oficinas Velhas, nesta onde funciona a UBS Delcy Pedro Lourenço  no bairro Oficinas Velhas, por 
período de 36 meses, no valor estimativo de R$ 58.680,00 (cinquenta e oito mil seiscentos e oitenta 
reais). Dotação Orçamentária: 3.045.3.3.90.36.99.00.00.00.0021 (03),Ass. Lúcio de Araújo Rocha. 
Diretor Administrativo. Barra do Piraí (RJ), em 04/01/2016. 

DATA:  04/01/2016
Regime de Execução: Não aplicável

Fornecedor: DIMAS ANTUNES FERREIRA
CPF: 254.511.707/20

Responsável: Gilson de Souza Lima
Data do Processo: 29/05/2007 

Publicação:

NOTIFICAÇÃO DE DISPENSA Nº 032/15 

O FUNDO MUNICIPAL DE SÁUDE, devidamente autorizada pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal torna 
pública a DISPENSA DE LICITAÇÃO, com fulcro no Art. 24 Inc. IV da Lei Federal nº 8.666/93 de 
21/06/93 e suas alterações, conforme a seguir: Processo Administrativo: 3087/2015. Objeto: . A 
importância é destinada a contratação de firma especializada em procedimentos cirúrgicos de 
oftalmologia para atender a Sra Jorgina da Conceição Barbosa por determinação judicial proc:. 
0008484-59.2015.8.19.0006,  no valor de R$ 9.725,00 (nove mil setecentos e vinte e cinco reais). 
Dotação Orçamentária: 3.032.3.3.90.39.99.00.00.00.00.01.0022 (03),Ass. Lúcio de Araújo Rocha. 
Diretor Administrativo. Barra do Piraí (RJ), em 16/11/2015. 

DATA:  16/11/2015
Regime de Execução: Não aplicável

Fornecedor: MEDICINA OFTALMOLÓGICA DRA MARIA LÚCIA FIGUEIREDO LTDA
CNPJ:. 31.848.203/0001-66

Responsável: Gilson de Souza Lima
Data do Processo: 14/10/2015 

Publicação:

NOTIFICAÇÃO DE DISPENSA Nº 033/15 

O FUNDO MUNICIPAL DE SÁUDE, devidamente autorizada pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal torna 
pública a DISPENSA DE LICITAÇÃO, com fulcro no Art. 24 Inc. IV da Lei Federal nº 8.666/93 de 
21/06/93 e suas alterações, conforme a seguir: Processo Administrativo: 2654/2015. Objeto: . A 
importância é destinada a contratação de firma especializada em procedimentos cirúrgicos de 
oftalmologia para atender o Sr Sérgio Ernesto por determinação judicial proc:. 0007480-
84.2015.8.19.0006,  no valor de R$ 14.360,00 (quatorze  mil trezentos e sessenta  reais). Dotação 
Orçamentária: 3.053.3.3.90.39.99.00.00.00.00.00.0000 (03),Ass. Lúcio de Araújo Rocha. Diretor 
Administrativo. Barra do Piraí (RJ), em 15/12/2015. 

DATA:  15/12/2015
Regime de Execução: Não aplicável

Fornecedor: INSTITUTO BRASILEIRO DE ASSISTÊNCIA E PESQUISA

CNPJ:. 27.774.561/0001-02
Responsável: Gilson de Souza Lima

Data do Processo: 08/09/2015 
Publicação:

NOTIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE Nº 01/2016 

O FUNDO MUNICIPAL DE SÁUDE, devidamente autorizada pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal torna 
pública a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, com fulcro no Art. 25 Inc. I da Lei Federal nº 8.666/93 de 
21/06/93 e suas alterações, conforme a seguir: Processo Administrativo: 3829/2015 o objeto é 
destinado ao fornecimento recarga de vale transporte no valor total de R$ 71.621,00 (setenta e um 
mil seiscentos e vinte e um reais). Dotação Orçamentária: 2.961.3.3.90.39.99.00.00.00.0000; 
(03),Ass. Lúcio de Araújo Rocha. Diretor Administrativo. Barra do Piraí (RJ), em 04/01/2016. 

DATA:  04/01/2016
Regime de Execução: Não aplicável

Fornecedor: Federação das Empresas de Transportes de Passageiros do Estado do Rio de 
Janeiro 

CNPJ: 33.747.288/0001-11
Responsável: Gilson de Souza Lima

Data do Processo: 11/12/2015 

Afixado no quadro de avisos da 
Sede do FMS/SMS. EM 04/01/2016

NOTIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE Nº 02/2016 

O FUNDO MUNICIPAL DE SÁUDE, devidamente autorizada pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal torna 
pública a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, com fulcro no Art. 25 Inc. I da Lei Federal nº 8.666/93 de 
21/06/93 e suas alterações, conforme a seguir: Processo Administrativo: 3828/2015 o objeto é 
destinado ao fornecimento recarga de vale transporte no valor total de R$ 504.638,00 (quinhentos e 
quatro mil seiscentos e trinta e oito reais). Dotação Orçamentária: 2.961.3.3.90.39.99.00.00.00.0000 
(03),Ass. Lúcio de Araújo Rocha. Diretor Administrativo. Barra do Piraí (RJ), em 04/01/2016. 

DATA: 04/01/2016
Regime de Execução: Não aplicável

Fornecedor: Sindicato das Empresas de Transportes de Passageiros de Barra Mansa
CNPJ: 29.055.993/0001-80

Responsável: Gilson de Souza Lima
Data do Processo: 11/12/2015 

Afixado no quadro de avisos da 
 Sede do FMS/SMS. EM 04/01/2016

C O M U N I C A D O

A Prefeitura Municipal de Barra do Piraí, através da Secretaria Municipal de Fazenda, em 
atendimento ao Art. 2º da Lei nº 9452 de 20.03.1997 comunica aos partidos políticos, os sindicatos 
dos trabalhadores e as entidades empresariais que recebeu os recursos federais conforme 
demonstrativo abaixo:

FAZENDA

RECURSOS  

VALOR 

REPASSE  DATA  

FUNDEB  106.000,07  29/01/2016  

FPM  1.135.623,32  29/01/2016  

ROYALTIES PETRÓLEO  572.844,59  28/01/2016  

FUNDEB  515.849,34  26/01/2016  

FUNDEB  271.863,81  22/01/2016  

FUNDEB  873.720,57  20/01/2016  

FPM  431.719,42  20/01/2016  

FNDE -  SAL. EDUC.  376.890,20  14/01/2016  

CIDE  38.926,46  13/01/2016  

FUNDEB  622.309,37 12/01/2016  
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Barra do Piraí, 03 de fevereiro de 2016.

Francisco Cruz de Oliveira
Secretário Municipal de Fazenda

NOTIFICAÇÃO DE DISPENSA

A COMISSÃO  PERMANENTE DE LICITAÇÃO, devidamente autorizada pelo Presidente da Câmara Municipal de Barra do Piraí, torna pública a DISPENSA   DE LICITAÇÃO, com fucro no Artigo 24, inciso 
XXII da lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações conforme a seguir:

PROCESSO ADMINISTRATIVO:002/2016

EMPRESA: LIGHT – SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A.
 

OBJETO: Prestação de serviço público de distribuição de energia elétrica.

PROGRAMA DE TRABALHO: 01.122.0015.2.050

DOTAÇÃO: 3.3.90.39.00

PERIODO: 10 (DEZ) meses

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: mensal

VALOR  ESTIMADO: R$40.000,00 (QUARENTA MIL REAIS).

COMISSÃO PERMANENTE  DE LICITAÇÃO
PORTARIA Nº001/2016

FUNDEB
 

109.153,93
 

08/01/2016
 

FPM
 

949.401,13
 

08/01/2016
 

FUNDEB

 

9.235,44

 

07/01/2016

 

FPM

 

85.137,03

 

07/01/2016

 

REC. HIDRICOS

 

2.166,42

 

07/01/2016

 

FNDE -

 

PNAT

 

3.476,59

 

05/01/2016

 

FNDE - PDDE

 

640,00

 

05/01/2016

 

FNDE -

 

PNAE

 

82.136,00

 

05/01/2016

 

  

6.187.093,69

   

  

  

  

RH

CÂMARA

Processo Nome SECRETARIA Tipo de Licença Prazo A partir de Nº Portaria
21974/2015 PAULA DOS SANTOS FREITAS ASSISTÊNCIA SOCIAL LICENÇA PRÊMIO 90 DIAS 01/02/2016 006/2016
1877/2016 JISELE QUEIROZ DOS SANTOS E SILVA EDUCAÇÃO LICENÇA GESTAÇÃO 120 DIAS 23/12/2015 159/2016
2129/2016 MAIZA TEIXEIRA DE QUEIROZ FERREIRA EDUCAÇÃO LICENÇA GESTAÇÃO 120 DIAS 20/01/2016 160/2016
17226/2016 CREUZA ROSA DOS SANTOS ARAUJO EDUCAÇÃO LICENÇA PRÊMIO 90 DIAS 01/02/2016 161/2016

Portarias aprovadas pela Secretaria de Recursos Humanos
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